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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  

EDITAL Nº PMJ/002/2019 

  

PROCESSO LICITATÓRIO N° PMJ/079/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° PMJ/074/2019 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

REF: “Contratação de empresa de engenharia civil para construção de drenagem 

pluvial na Rua Entre Rios de Minas com fornecimento de materiais e mão de obra, no 

município de Jeceaba, MG.”. 

 

 

O Prefeito Municipal de Jeceaba, Estado de Minas Gerais, torna público que se acha aberta 

nesta Prefeitura, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, para “Contratação de 

empresa de engenharia civil para construção de drenagem pluvial na Rua Entre Rios de 

Minas com fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Jeceaba, MG.” 

sob o critério de julgamento menor preço global em atendimento à Secretaria de Obras e 

Serviços Urbanos, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, fixando-se até as 16:00 horas do dia 28 de outubro de 2019 

como data e horário limite para a entrega dos envelopes nº 01 “DOCUMENTAÇÃO” e o de 

nº 02 “PROPOSTA. Os envelopes nºs. 01 e 02 deverão ser protocolados na Sala de 

Licitações, situada no Edifício-sede da Prefeitura Municipal de Jeceaba, na Praça Dagmar de 

Souza Lobo, s/n.º, Centro. O início da abertura do envelope nº 01 “DOCUMENTAÇÃO” 

ocorrerá às 10:00 horas do dia 30 de outubro de 2019, seguindo-se após a abertura do 

envelope nº 02 “PROPOSTA”, desde que ocorra desistência expressa de interposição de 

recursos conforme o previsto no inciso III do art. 43 da Legislação de regência do presente 

certame, no mesmo local acima mencionado. 

  

Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados na 

Prefeitura Municipal de Jeceaba, no horário de 09 às 11:30 e 13:30 ás 17 horas e através do 

telefone (31) 3735-1275 (ramal 209).  

  

Fazem parte integrante deste Edital os seus Anexos:  

 

a) Anexo I – Termo de Referência;  

b) Anexo II – Modelo de Declaração;  

c) Anexo III – Minuta do Contrato; 

d) Anexo IV – Planilha Orçamentária; 

e) Anexo V – Cronograma Físico;  

f) Anexo VI – Modelo de Proposta; 

g) Anexo VII – Declaração de não impedimento para se beneficiar da Lei no 123/2006; 
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h) Anexo VIII – Modelo Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto Licitado; 

i) Anexo IX – Composição de BDI 

j) Anexo X – Memorial Descritivo 

h) Anexo XI - Projeto Executivo. 

 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL 

 

1.1. As propostas poderão ser enviadas pelo correio ou entregues no protocolo da Prefeitura 

Municipal, na Praça Dagmar de Souza Lobo, s/n.º, Centro, Jeceaba, MG, e serão 

recebidas até as 15:00 horas do dia 28 de outubro de 2019. 

 

1.2. O cadastro deverá ser feito junto ao Departamento de Licitações, de segunda a sexta-feira, 

no horário de 09 às 12:00 e de 13:30 às 16:00. 

 

1.3. A visita técnica deverá ser agendada junto à Secretaria Municipal de Obras, pelo telefone 

(31) 984633972, no horário de 10 às 16 horas, de segunda a sexta- feira. 

 

1.4. A visita técnica será realizada, facultativamente, por qualquer funcionário credenciado 

pela empresa. 

1.4.1. Para fins de comprovação deverá apresentar de Carta de Indicação do responsável 

Legal da empresa para realização da visita técnica, acompanhada da cópia do contrato 

social. 

1.4.2. Na visita técnica poderão ser discutidas e esclarecidas questões fundamentais ao 

perfeito entendimento da obra e projeto, bem como disponibilidades de serviços que 

Jeceaba oferece para ser utilizados na obra. 

1.4.3. Se não for realizada a visita técnica, a licitante não poderá alegar 

desconhecimento de informações pertinentes ao objeto de contratação. 

1.4.4 - A visita técnica não é item obrigatório para a habilitação ou a classificação 

da proposta da licitante, podendo a empresa licitante efetuá-la em horário de 

atendimento do Município e desde que previamente agendado diretamente junto à 

Secretaria de Obras do Município. 

2. DO OBJETO  

  

2.1- O objeto do presente certame é a contratação de empresa de engenharia civil para 

construção de drenagem pluvial na Rua Entre Rios de Minas com fornecimento 

de materiais e mão de obra, no município de Jeceaba, MG. 

2.2-  As especificações do objeto bem como as normas de segurança e demais condições, 

responsabilidades e as fases de execução de obras, seguem no Termo de Referência 

integrante deste edital. 

2.3-  Para execução dos serviços a CONTRATADA deverá ter como parâmetro as normas 

técnicas da ABNT pertinentes de acordo com os serviços a serem executados. 



 MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                                         Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 
 

3 

 

2.4- O julgamento da presente licitação será realizado segundo o critério de menor preço 

global. A execução do contrato observará as normas do presente edital, sendo 

realizadas as medições por etapas concluídas conforme cronograma físico. 

2.5- Correrão por conta da contratada, os fornecimentos de todo o material e mão de obra 

necessários, todas as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, 

Tributária e outras decorrentes da execução dos serviços, bem como, a 

responsabilidade perante terceiros, dos danos que possa vir ocasionalmente causar, 

durante a execução do objeto contratual e ainda a responsabilidade por qualquer vício 

verificado na obra. 

2.6- Os serviços deverão ser executados de acordo com o cronograma físico adotado 

pela Prefeitura, cujo prazo de execução da obra será de até no máximo 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento da ordem de serviço. 

2.7- Durante a execução da obra o cronograma físico-financeiro apresentado junto à 

proposta, poderá ser antecipada em até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal, desde 

que previamente aprovado pelo CONTRATANTE. 

 

3. PARTICIPANTES 

 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas legalmente constituídas que comprovem, 

na fase de habilitação, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital. 

3.2. Junto aos documentos de habilitação, a licitante deverá apresentar documento que credencie 

seu representante, firmado pelo representante legal da empresa, em que lhe sejam conferidos os 

poderes para apresentar e/ou desistir de recursos e firmar os atos inerentes à licitação. 

3.3. Tratando-se de pessoa com poderes expressos para representação, sem ressalva da 

possibilidade de firmar contratos, dispensa-se o exigido no subitem anterior, devendo o 

representante, apenas, exibir documento que o identifique se presente à sessão. Tratando-se de 

sociedade personificada sem expressa menção de quem a representa qualquer dos sócios 

poderá fazê-lo. 

4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

desta Tomada de Preço, devendo protocolizar o pedido, na Sala de Licitações, situada no 

Edifício-sede da Prefeitura Municipal de Jeceaba, na Praça Dagmar de Souza Lobo, s/n.º, 

Centro, cabendo à Comissão Permanente de Julgamento de Licitação decidir sobre a 

petição no prazo de até 03 (três) dias úteis. Não será admitida impugnação via fax ou e-

mail. 

4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame. 
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4.1.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação deste edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

5. EDITAL 

5.1. O presente edital e seus anexos poderão ser obtidos no site da Prefeitura Municipal de 

Jeceaba.-  www.jeceaba.mg.gov.br. 

5.2 Todos os esclarecimentos técnicos complementares sobre a presente licitação serão obtidos 

junto à Secretaria Municipal de Obras pelo telefone (31) 984633972, no horário de 10 às 16 

horas, de segunda a sexta-feira. 

5.3. Os esclarecimentos referentes ao Edital serão prestados pela Diretoria de Contratos e 

Licitações,situada no Edifício-sede da Prefeitura Municipal de Jeceaba, na Praça Dagmar de 

Souza Lobo, s/n.º, Centro. 

5.4. A íntegra das atas lavradas pela Comissão Permanente de Julgamento de Licitações 

relativamente a todos os atos praticados no processo, bem como as razões de recurso que 

venham a ser apresentadas serão publicadas no site oficial do município de Jeceaba: 

www.jeceaba.mg.gov.br, no campo “Licitações”, devendo o interessado acessar o número de 

identificação desta licitação. 

6. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Não poderão participar da presente licitação: 

a) Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham 

sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta; 

c) Pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores os servidores do 

Município de Jeceaba. 

d) O objeto social que não seja compatível com o objeto desta licitação. 

6.1.1. Empresas reunidas em consórcio deverão atender ao que prescreve o artigo 33 da Lei 

8.666/93. 

6.2. Participarão desta licitação os licitantes com cadastro regular perante o MUNICÍPIO DE 

Jeceaba através da CPL da Prefeitura Municipal de Jeceaba, que apresentaram os documentos 

de habilitação jurídica e regularidades fiscais e trabalhistas, e licitantes não cadastrados 

regularmente, mas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 

terceiro dia anterior à data do recebimento dos envelopes contendo documentos de 

habilitação e proposta. 

6.3. As licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de Registro 

Cadastral deverão encaminhar para a CPL a documentação de Habilitação Cadastral até o 

terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das propostas para fins de emissão do CRC. 
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6.4. A apresentação dos documentos da Habilitação Cadastral através do CRC não isenta a 

entrega do envelope pertinente aos demais Documentos de Habilitação na ocasião 

oportuna fixada neste edital. 

6.5. Qualquer certidão ou documento que venha a expirar após a emissão do CRC deverá ser 

apresentado junto com os demais documentos de habilitação no envelope n° 01 sob pena de 

inabilitação. 

 

7. DOS ENVELOPES 

7.1. As licitantes deverão entregar, até a data e horário acima previsto, dois envelopes distintos, 

lacrados, contendo externamente, a seguinte identificação: 

I - No envelope I – DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO: 

À Comissão Permanente de Licitação Tomada de Preço no PMJ/002/2019  

ENVELOPE I – DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO 

Nome da licitante Endereço completo, telefone, fax e/ou e-mail. 

II – No envelope II – PROPOSTA: 

À Comissão Permanente de Licitação Tomada de Preço no PMJ/002/2019 

ENVELOPE II - PROPOSTA Nome da licitante Endereço completo, telefone, fax e/ou e-mail. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO 

8.1 No Envelope I “Documentação”, indevassável, lacrado, rubricado no local de seu fechamento, 

deverão ser apresentados os documentos em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, 

mediante apresentação dos originais para confronto ou publicação em órgão da imprensa oficial, 

conforme segue: 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa 

identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores;   

 c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova da composição da diretoria em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2.1 Comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

mediante apresentação de Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do estado sede 
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da licitante ou Declaração de Enquadramento de ME ou EPP, emitida e registrada na Junta 

Comercial, conforme legislação pertinente. 

a) A documentação que trata o item anterior será apresentada somente se o licitante desejar se 

valer das regras previstas na Lei Complementar no 123/2006.  

b) Declaração firmada por todos os sócios da empresa licitante de que não existe nenhum dos 

impedimentos para que a mesma se beneficie do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei 

Complementar no 123/2006, especificamente em relação aos incisos I a X, § 4o, art. 3o da 

referida lei, conforme modelo Anexo VII. 

 

8.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal OU estadual, relativo ao domicílio ou 

a sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei; 

g) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT). 

8.3.1  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.4.1. Fazer prova de inscrição ou registro da licitante e dos responsáveis técnicos indicados 

para o serviço, no CREA - Conselho Regional de Engenharia e/ou CAU - Conselho Regional 

Arquitetura e Urbanismo. 
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8.4.2. Para atendimento à qualificação técnico-operacional, apresentar para cada parcela de 

serviços relevantes, atestado(s) que comprove(m) que o licitante tenha executado para órgão 

ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal, ou ainda, para empresas, o(s) seguinte(s) serviço(s): 

8.4.3. Execução de serviços de drenagem mediante a construção redes de drenagem pluvial 

com a utilização de aduelas pré-fabricadas de concreto armado com dimensões mínimas 

internas de 150cm x 150cm e altura de aterro sobre as mesmas de no máximo 50 cm e 

passagem sobre as mesmas de via de trânsito com veículos com características de carga 

similares às de rodovias padrão DEER MG e DNIT, com no mínimo 35 (trinta e cinco) metros de 

comprimento em pelo menos 01 (uma) obra. 

Para a garantia da continuidade e estabilidade ao tráfego de veículos no local, devido 

à via ser utilizada por todos os tipos de veículos rodoviários que acessam a vários 

bairros da cidade e zona rural do município, as aduelas pré-moldadas de concreto 

previstas para a obra de drenagem deverão atender os critérios de projeto 

padronizados pelo DNIT e ou DEER MG no que se refere ao suporte de carga para 

passagem de veículos sobre a galeria de aduelas após sua instalação, que passarão 

a funcionar como ponte devido a pequena quantidade de aterro que a geometria do 

local permite utilizar.   

REFERÊNCIA: DNIT - Manual de Projeto de Obras-de-Arte Especiais  

ITEM 4.3 - Diretrizes Complementares 

SUBITEM 4.3.1 - Cargas Móveis 

Salvo determinação expressa do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, as 

obra-de-arte especiais deverão ser calculadas para as cargas da Classe 45. (Texto 

extraído do Manual supracitado). 

8.4.4. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação de vínculo contratual, 

na data da abertura das propostas, com profissional(is) de nível superior ou outro(s) 

reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 

devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU da região onde os serviços foram executados, 

acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por 

este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou 

entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresa privada, que não a própria licitante, serviços relativos a: 

8.4.5. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 

conforme § 3º do art. 30 da Lei de Licitação 8.666/93.  
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8.4.6. Os profissionais cujos atestados forem apresentados para a qualificação técnico 

profissional comporão necessariamente a equipe técnica, o que não impede a inclusão de 

outros profissionais a critério da licitante. 

Os profissionais detentores dos atestados de capacidade técnica apresentados deverão 

fazer parte do quadro técnico da empresa junto ao CREA, mediante comprovação através 

da apresentação da certidão de registro e quitação da empresa junto ao CREA onde 

conste a identificação de seus responsáveis técnicos. 

8.4.7. Para facilitar a análise da documentação, as licitantes deverão destacar (com marca 

texto) no atestado, seja de comprovação de capacidade técnica (profissionais), os itens que 

comprovem as exigências do edital.  

8.4.8. Os membros da equipe técnica serão formalmente indicados pela licitante, conforme 

declaração anexa no Edital, devendo ser feita a comprovação do vínculo profissional entre 

licitante e profissional através da apresentação alternativa dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou 

 

b) Cópia da Folha do Livro de Registro de Empregados, ou 

 

c) Cópia do Ato Constitutivo em vigor, em caso de sócio ou diretor, ou 
 

d) Cópia do Contrato de Prestações de Serviços, ou 

 

e) Apresentação de Carta de Compromisso Profissional na qual o profissional 

declare expressamente sua concordância com a inclusão de seu nome na equipe 

técnica (esse item não se aplica ao RT detentor do atestado de capacidade técnica 

utilizado na Habilitação) 

 

8.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data não anterior a 90 (noventa) dias do dia previsto para a entrega dos envelopes de 

documentação e proposta.  

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
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meses da data de apresentação da proposta. O balanço patrimonial deverá ser apresentado 

observando-se o regime de competência nos termos da Resolução CFC 750/93.  

c) Comprovação de que a licitante está em boa situação financeira, através da apresentação dos 

seguintes índices: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1 (UM) 

OBTIDO PELA FÓRMULA: 

ILC = AC/PC 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) IGUAL OU SUPERIOR A 1 (UM) OBTIDO 

PELA FÓRMULA: 

ILG = AC + RLP 

    PC+ELP 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO IGUAL OU INFERIOR A 0,75 (SETENTA E CINCO 

DÉCIMOS) CALCULADO PELA FÓRMULA: 

IE= PC + ELP 

        AT 

ONDE: AC = ATIVO CIRCULANTE PC = PASSIVO CIRCULANTE RLP = REALIZÁVEL À 

LONGO PRAZO ELP = EXIGÍVEL À LONGO PRAZO PC = PASSIVO CIRCULANTE ELP = 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO AT = ATIVO TOTAL 

c.1 - As empresas Licitantes deverão apresentar memória de cálculo dos índices utilizados, 

assinados pelo Contabilista da empresa com a indicação do CRC; 

c.2 - As empresas de Sociedade Anônima (S/A) deverão apresentar a publicação do balanço em 

diário oficial, enquanto que as Sociedades por Quotas Limitadas (LTDA) deverão apresentar cópia 

do balanço extraída do livro diário devidamente registrado na Junta Comercial. 

c.3 - As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar Balanço de Abertura 

ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, assinados pelo representante legal e 

seu contador inscrito no CRC – Conselho Regional de Contabilidade. 

 

8.6. DECLARAÇÃO 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal, conforme modelo em Anexo. 

 

8.7 OUTRAS DECLARAÇÕES 

8.7.1. Comprovante de recolhimento da garantia de proposta no valor de R$ 12.650,80 (doze mil 

seiscentos e cinquenta reais e dezoito centavos). 
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Observação I: A garantia de que trata o item 8.7.1 será devolvida às licitantes, tão logo 

homologado o resultado final, exceto àquela classificada no final do certame, mediante 

requerimento da Licitante, devidamente protocolado e endereçado a Diretoria de Tesouraria. 

Observação II: A garantia poderá ser prestada em espécie, Carta de Fiança Bancária ou Seguro 

Garantia e a sua validade será de 180 (cento e oitenta) dias. A garantia deverá acompanhar o 

restante da documentação relativa a fase de habilitação disposta no edital. 

8.7.2. Caso ocorra à participação de Microempresas ou Empresas de pequeno porte, 

deverão as licitantes comprovar: 

a) receita bruta igual ou inferior a R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) no caso das 

microempresas, em cada ano-calendário; 

b) receita bruta superior a R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 

R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) no caso de empresas de pequeno porte, 

em cada ano-calendário; 

Observação I: Considera-se receita bruta, para fins do disposto no item 8.7.2, o produto da venda 

de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado 

nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

Observação II: No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere 

as alíneas "a" e "b" do item 8.7.2 será proporcional ao número de meses em que a microempresa 

ou a empresa de pequeno porte houver exercido a atividade, inclusive as frações de meses. 

8.7.3. A licitante que se declarar ME ou EPP, deverá apresentar Declaração assinada pelo 

representante legal da empresa do(s) compromisso(s) contratual(is) contraído(s) pela proponente, 

informando, no mínimo, o(a) contratante, no do contrato, objeto e saldo financeiro dos serviços 

ainda não medidos no(s) contrato(s). 

8.8. A conferência de cópias com originais somente será feita pelos membros da Comissão 

de Licitação durante a reunião de abertura dos envelopes contendo a documentação. 

9. PROPOSTA 

9.1. No Envelope II “Proposta”, indevassável, lacrado, rubricado no local de seu fechamento, 

deverão ser apresentados: 

9.1.1. CARTA PROPOSTA que deverá atender aos requisitos abaixo: 

a) Ser digitada com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

b) Ser apresentada em papel timbrado da licitante, rubricada e assinada por seu representante 

legal e ainda identificando o objeto e o número da presente tomada de preço; 

c) Conter preço global proposto em Reais, em algarismo e por extenso; 

d) Discriminação dos valores correspondentes a material e mão-de-obra separadamente; 

e) Conter declaração de plena aceitação das condições estipuladas neste Edital; 

f) Expressar prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
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g) Expressar prazo de execução da obra, conforme estabelecido no cronograma da Prefeitura. 

h) Ao seu final, conter a assinatura e abaixo desta, o nome, número do R.G. e o cargo de forma 

legível, sendo as demais folhas, se houver rubricadas. 

9.1.2. PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS, que deverá conter em todas as suas folhas o timbre, 

carimbo e rubrica do signatário da proposta pela licitante, constando os serviços e seus 

quantitativos, exatamente iguais aos apresentados na Planilha Orçamentária integrante deste 

edital com os respectivos preços unitários e totais, devendo ser respeitado o modelo apresentado 

neste edital; 

a) Os preços unitários ofertados deverão contemplar todos os custos básicos diretos, assim como 

os encargos sociais e trabalhistas.  

b) Os preços propostos deverão contemplar toda a mão de obra, utilização de equipamentos, 

transporte de qualquer natureza, placas informativas dos serviços, despesas administrativas, 

encargos sociais e fiscais, lucro e quaisquer outras despesas incidentes ou que venham a incidir 

sobre os serviços, sem que caiba direito à proponente de reivindicar custos adicionais diretos ou 

indiretos. 

9.1.3. Apresentar composição do BDI que deverá atender ao disposto no Acórdão 2.622/2013 do 

Tribunal de Contas da União. 

9.1.4. A empresa classificada em primeiro lugar deverá apresentar sua planilha de composição de 

custos unitários, estabelecendo-se no edital o prazo máximo de 24 horas, a partir da publicação 

da Ata do resultado da classificação. 

9.1.5. Junto ao envelope proposta a empresa licitante deverá encaminhar, um CD-R ou DVD R 

(não regravável) ou pen drive ou outra forma de gravação contendo a planilha de quantitativos e 

custos referentes à sua proposta, nos moldes da planilha disponibilizada pelo município. Tal 

planilha eletrônica deverá permitir sua edição e verificação de fórmula. 

 

10. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

10.1. O processamento e julgamento desta licitação serão realizados pela Comissão Permanente 

de Licitações, nomeada pela Portaria n° 701/2017 de 01 de novembro de 2017, com início logo 

após decorrido o prazo previsto no item 1, observado o disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93. 

10.2. O Presidente da Comissão poderá, em qualquer fase do processo, suspender os trabalhos 

para análise de documentos ou propostas, bem como submetê-los a parecer técnico 

especializado, podendo solicitar documentação complementar, se julgar necessário. 

10.3. A presente Tomada de Preço Pública será processada e julgada de acordo com o 

procedimento estabelecido no art. 43 da Lei Federal no 8.666/93. 

10.4. Após a entrega dos envelopes pelos Licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 

acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 

10.5. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados para a Comissão 

Permanente de Licitação constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
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10.6. Se a empresa enviar representante que não seja sócio-gerente ou diretor, far-se-á 

necessário o credenciamento passado em papel timbrado, com menção expressa de que lhe 

confere amplos poderes, inclusive para o recebimento de intimações e decisão sobre a 

desistência ou não de recurso contra o julgamento da habilitação e das propostas. 

10.7. A não apresentação da procuração não implica a inabilitação do Licitante, mas o impede de 

manifestar durante a sessão de abertura dos envelopes “Documentação” e “Proposta”. 

10.8. No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos Licitantes ou 

seus representantes que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a 

Comissão Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes 

“Documentação” e “Proposta”, os quais serão rubricados pelos componentes e representantes 

presentes, procedendo a seguir à abertura do envelope “Documentação”. 

10.9. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos 

membros da Comissão e dos representantes presentes, devendo toda e qualquer declaração 

constar obrigatoriamente da mesma. 

10.10 Se ocorrer a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no 

dia, será marcada a data da divulgação do resultado da Comissão Permanente de Licitação, 

sendo o resultado publicado no Diário Oficial do Estado e Diário Eletrônico para o conhecimento 

de todos os participantes, bem como a data de abertura do envelope “Proposta”. 

10.11 Os envelopes de “Proposta” das licitantes inabilitadas, ficarão à disposição dos licitantes, 

pelo prazo de 20 (vinte) dias, após a publicação do resultado da Fase de Habilitação no Diário 

Oficial do Estado e Diário Eletrônico, junto à Comissão Permanente de Licitação, que os 

devolverá contra-recibo. 

10.12. Será inabilitada da presente licitação a Proponente que deixar de atender o solicitado ou 

não preencher os requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

10.13. Se todos os Licitantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar o prazo de 8 (oito) 

dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimada da causa que ensejou a 

inabilitação. 

10.14. Os envelopes “Proposta” dos proponentes habilitados serão abertos, a seguir, no 

mesmo local, desde que haja renúncia expressa de todos os proponentes de interposição 

de recursos de que trata o art. 109, I, “a”, da Lei Federal no 8.666/93. Em não ocorrendo, a 

data de abertura será comunicada aos proponentes através de publicação no Diário Oficial 

do Estado e Diário Eletrônico, após o julgamento dos recursos interpostos ou decorrido o 

prazo de interposição. 

 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Uma vez aberta as Propostas, serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 

quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas 

apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste edital. 
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11.2. As Propostas serão rubricadas, examinadas e lidas pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação e, a seguir colocadas à disposição dos Licitantes para exame e rubrica. 

11.3. No julgamento das propostas a Comissão considerará o menor preço global. 

11.4. A critério da Comissão de Licitação poderá ser exigida das licitantes a apresentação de 

planilha complementar, demonstrando, de forma detalhada, a composição de seus custos, de 

modo a aferir-se a realidade do preço proposto. 

11.5. Serão desclassificadas as Propostas que: 

a) não obedecerem às condições estabelecidas no Edital; 

b) forem manifestamente inexeqüíveis; 

c) cotarem parcialmente a execução da obra; 

d) proposta cujo valor global seja superior a R$ 253.016,66 (duzentos e cinquenta e três mil, 

dezesseis reais e sessenta e seis centavos) conforme previsto no art. 40, inciso X da Lei 

8.666/93; 

e) Os preços unitários das propostas não poderão ser superiores aos preços correntes de 

mercado indicados no Anexo IV; 

e.1) Serão desclassificadas as propostas desconformes ou incompatíveis, nos termos do art. 40, 

X, e art. 43, IV, da Lei no 8.666/93. 

11.5.1. Serão consideradas manifestamente inexequíveis, para efeito da alínea b, as propostas 

cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração, ou 

b) valor orçado pela administração. 

11.6. Se todas as Propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos Licitantes o 

prazo de 8 (oito) dias úteis para reapresentação de outra, escoimada da causa que ensejou a 

desclassificação. 

11.7. Após o exame das Propostas, a Comissão fará a classificação das mesmas, levando-se em 

conta exclusivamente o MENOR PREÇO GLOBAL. 

a) A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis. 

b) No caso de empate entre dois ou mais licitantes, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 

sorteio, em ato público, em dia e hora fixado pela Comissão Permanente de Licitação, 

convocando-se todos os licitantes para presenciarem o ato. 

11.8. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos 

membros da Comissão e dos representantes presentes, devendo toda e qualquer declaração 

constar obrigatoriamente da mesma. 

11.9 Em relação às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) será assegurado o 

critério de “desempate” previsto no art. 44 da Lei Complementar no 123/2006. 
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11.9.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresa e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

11.10 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma. 

11.10.1 A microempresa ou empresa de pequena porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame 

11.10.2 Caso a ME ou EPP cuja proposta seja a 2ª melhor do certame não se interesse pela 

apresentação de outra proposta de menor preço, conforme previsto no item anterior, a 

oportunidade será estendida às demais licitantes que se enquadrem como ME ou EPP, 

obedecendo-se a ordem classificatória. 

11.10.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte cujas propostas sejam superiores à de menor valor em 10% (dez por cento), será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

11.10.4 Na hipótese da inexistência de ME ou EPP na licitação ou, caso não se interessem pela 

redução do valor inicialmente proposto, prevalecerá a proposta de menor valor, desde que 

atendidas as demais regras e condições deste edital. 

11.10.5 O disposto nos itens anteriores somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A Comissão Permanente de Licitação após a classificação remeterá o processo para o 

Prefeito Municipal para adjudicação do objeto e homologação da licitação. 

 

13. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO 

13.1.O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

14. DA PUBLICIDADE DOS ATOS 

14.1. Serão publicados no Diário Oficial do Estado o aviso do edital e o resultado das fases de 

habilitação e proposta, constando os licitantes habilitados, inabilitados, classificados e 

desclassificados e o resumo do contrato firmado com a licitante vencedora. 

 

15. DOS RECURSOS 
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15.1. Dos atos de habilitação/inabilitação, julgamento das propostas, anulação ou revogação, 

rescisão unilateral do contrato e aplicação de penas de advertência, suspensão temporária ou 

multa, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação do ato, nos termos do art. 

109 da Lei 8.666/93. 

15.2. O prazo para impugnação de recursos apresentados fluirá a partir do dia seguinte à 

publicação das razões de recurso no site oficial, independentemente de qualquer comunicação 

individual às licitantes. 

15.3. O licitante deverá acompanhar as publicações no site do município diariamente. 

15.4. Os recursos serão processados e julgados conforme previsto no art. 109 da Lei 8.666/93. 

 

16. DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

 

16.1. Os esclarecimentos referentes ao Edital serão prestados pela Diretoria de Contratos e 

Licitações, situada no Edifício-sede da Prefeitura Municipal de Jeceaba, na Praça Dagmar de 

Souza Lobo, s/n.º, Centro, no horário das 09:00 às 16:00 horas, pelo telefone (31) 3735-1275 e 

pelo e-mail licitação@jeceaba.mg.gov.br. 

16.2. Todos os esclarecimentos técnicos complementares sobre a presente licitação serão obtidos 

junto à Secretaria Municipal de Obras pelo telefone (31) 984633972, no horário de 10 às 16 

horas, de segunda a sexta-feira, até 05 dias úteis anteriores a data de entrega da proposta. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1. A despesa decorrente do cumprimento da presente licitação correrá à conta da dotação do 

orçamento da Secretaria Municipal de Obras, Ficha nº 02008001 154510505 1008 4.4.90.51.00 

Ficha 00318. 

17.2. Considerando ser uma obra com vigência plurianual, deverá constar nos orçamentos 

vindouros as respectivas dotações orçamentárias para seu implemento. 

 

18. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1. O adjudicatário deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a 

partir do comunicado expedido pela Diretoria de Contratos e Licitações. 

18.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a Diretoria de Contratos e 

Licitações, situada no Edifício-sede da Prefeitura Municipal de Jeceaba, na Praça Dagmar de 

Souza Lobo, s/n.º, Centro. 18.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitados pela parte durante seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 
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18.4. Nos termos do §2o do art. 64 da Lei Federal n° 8.666/93, poderá a Administração, quando o 

convocado não aceitar ou não assinar o contrato, no prazo e condições estabelecidos, convocar 

os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê- lo em igual prazo e nas 

mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação 

independentemente da cominação do art. 81 da Legislação citada. 

 

19. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

19.1. A licitante vencedora prestará Garantia de Execução, no percentual de 5% (cinco por cento) 

do valor do Contrato, numa das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária; 

19.2. O licitante vencedor deverá complementar a garantia referente a proposta, bem como 

prolongar a validade da mesma, conforme vigência do contrato. 

19.3. O vencedor poderá apresentar a garantia da execução do contrato, em até 20 (vinte) 

dias da assinatura do contrato que deverá ser protocolada no setor de Tesouraria do 

município e entregue seu recibo na Diretoria de Contratos e Licitações. 

19.3.1 A ordem de serviço será emitida independentemente da comprovação de garantia do 

contrato, entretanto, a medição e seu pagamento ficará condicionado ao cumprimento de 

tal exigência, sujeitando o inadimplente a rescisão contratual sem direito a indenização. 

19.4. A Garantia de Execução do Contrato será liberada e restituída pelo Município à Licitante no 

prazo de até 60 (sessenta) dias do efetivo e integral cumprimento das obrigações contratuais, 

inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados ao Município ou a Terceiros 

e emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. 

 

20. DA EXECUÇÃO DA OBRA 

20.1. A licitante adjudicatária deverá dar início aos serviços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 

contar do recebimento da ordem de serviço expedida pela Secretaria Municipal de Obras e 

entregar os serviços concluídos no prazo previsto no cronograma físico-financeiro. 

20.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um técnico em 

edificação juntamente com um engenheiro, estes designados pela Secretaria de Obras. 

20.3. A medição dos serviços será fiscalizada e atestada por membros da Comissão Permanente 

de Medições e Verificações de Especificações de Obras/Serviços. 
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20.4. A execução dos serviços deverá se dar conforme as determinações do Município, através 

da Secretaria Municipal de Obras. O CONTRATADO, em todas as fases da execução dos 

serviços, deverá obedecer estritamente ao disposto nos projetos de engenharia e/ou instruções 

da Secretaria de Obras, sob pena de responsabilização por eventuais desvios. 

20.5. O CONTRATADO é responsável direto e exclusivo pela execução do objeto desta licitação 

e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 

execução dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o CONTRATANTE ou 

para terceiros. 

20.6. O CONTRATADO é responsável também pela qualidade dos produtos empregados na 

execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega do material, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

20.7. O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas expensas, no 

total ou em parte, os serviços executados, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes de execução ou de materiais empregados. 

20.8. O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pelo CONTRATADO, sem 

justificativa aceita pela Administração, enseja a rescisão do contrato, com as consequências 

previstas neste edital, no contrato e na Lei 8.666/93. 

20.9. A execução dos serviços deverá observar a Instrução Normativa no 09/2003 emitida pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

20.10. A CONTRATADA será responsável pela colocação de placas de identificação das obras, 

em modelos a serem fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras. 

20.11. A licitante deverá realizar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), junto ao CREA e/ou CAU. 

20.12. A CONTRATADA deverá manter no escritório de obras, durante a execução dos serviços, 

os seguintes documentos caso fizeram parte do edital: 

a) Cópias de projetos, detalhes e especificações;  

b) Cópia da planilha orçamentária contratada; 

c) Cópia do cronograma físico-financeiro; 

 d) Cópia do contrato; 

e) Livro de Ocorrências ou Diário de Obras (no qual deverão ser anotados todos os fatos e 

problemas ocorridos durante a execução da obra ou serviço); 

f) Ato de designação do responsável pela fiscalização;  

g) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, de execução da obra; 

h) Ordem de serviço;  

i) Registro das alterações ocorridas durante a execução; 

j) Especificações técnicas e memorial descritivo;  
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k) Relação dos profissionais que atuarão na obra ou serviço; e 

l) Cópia dos boletins de medição com as memórias de cálculo. 

20.13. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA OBRA: que deverão atender ao item do Anexo I – 

Termo de Referência. 

 

21. DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

21.1. Os preços unitários incluem todos os custos, diretos e indiretos, mobilização e 

desmobilização, placas de informação e sinalização, viagens e diárias, remuneração, tributos, 

encargos sociais e trabalhistas, bem como outras incidências existentes, de qualquer espécie ou 

natureza. 

21.2. O pagamento será realizado de acordo com a medição dos serviços efetivamente 

executados, devidamente aprovados pela fiscalização. A medição observará o preço e a 

quantidade prevista na planilha orçamentária, item por item. 

21.3. As medições deverão corresponder a períodos mensais, podendo excepcionalmente, 

corresponder a período inferior, nos casos de término da obra, ou ainda, em casos de suspensão 

temporária do serviço, por ordem da Contratante, ou a períodos superiores até o cumprimento da 

etapa prevista no cronograma físico e financeiro, caso houver. 

21.4. O boletim de memória de medição constando os serviços efetivamente executados 

deverá ser elaborado juntamente pelos engenheiros responsáveis pela fiscalização 

(CONTRATANTE) e pela execução (CONTRATADA) do serviço. 

21.5. O Boletim de Medição será efetuado pelo Departamento de Medição e Fiscalização da 

CONTRATANTE somente após a apresentação dos seguintes documentos conferidos e 

assinados por engenheiro responsável dos serviços (CONTRATADA), engenheiro fiscal do 

serviço (CONTRATANTE), técnico fiscal do serviço (CONTRATANTE) e Diretor de Obras 

(CONTRATANTE): 

21.5.1. Boletim de memória de cálculo dos serviços executados no período (CONTRATADA); 

21.5.2. Relatório fotográfico dos serviços executados no período (CONTRATADA); 

21.5.3. Apresentação da CND do INSS, CRF do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) do período (CONTRATADA); 

21.5.4. Diário dos serviços referente ao período de medição assinados pela CONTRATADA e 

fiscalização da CONTRATANTE; 

21.5.5. Para 1a medição apresentar ART ou RRT quitada da obra e CEI (matrícula da obra). 

21.6. A emissão da nota fiscal pela CONTRATADA será autorizada pelo Departamento de 

Medição e Fiscalização (CONTRATANTE) após entrega de todos os documentos descritos no 

item 21.5 para elaboração do Boletim de Medição. 
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21.6.1. No caso de irregularidade fiscal, será a CONTRATADA imediatamente notificada pelo 

Departamento de Medição e Fiscalização, a fim de que apresente certidão regularizada ou defesa 

administrativa, no prazo de dez dias; 

21.6.2. A comunicação seguirá modelo padrão de notificação, prevendo cientificação à contratada 

de que poderá incorrer nas sanções de multa, cancelamento da ordem de serviço futura e 

rescisão contratual, bem como retenção parcial dos créditos no valor da multa aplicada e dos 

prejuízos causados à Administração; 

21.6.3. A defesa (ou certidão regular) apresentada pela contratada será analisada pelo 

Departamento de Medição e Fiscalização e pelo órgão gestor, que decidirá a respeito; 

21.6.4. Havendo controvérsia jurídica, após defesa e apreciação pelo órgão técnico, poderá o 

órgão gestor solicitar parecer técnico-jurídico antes de decidir a ocorrência. 

21.7. Caso a CONTRATADA não apresente os documentos exigidos para efetivação do Boletim 

de medição, a medição ficará para o próximo período sem ônus para a CONTRATANTE. 

21.8. Em nenhuma hipótese a Contratada terá direito ao pagamento de serviços que executar em 

virtude de ordens verbais. 

 

22. DA FISCALIZAÇÃO 

22.1. O CONTRATANTE, por meio da Secretaria de Obras, que será a GESTORA DO 

CONTRATO, efetuará a fiscalização dos serviços a qualquer instante, solicitando ao 

CONTRATADO, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo este 

prestar os esclarecimentos desejados, e comunicar ao CONTRATANTE quaisquer fatos ou 

anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos 

serviços. 

22.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar 

e exigir a perfeita execução do ajuste em todos os termos e condições. 

22.3. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços serão registradas pelo órgão fiscalizador, no livro de ocorrências. 

22.4. A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá o CONTRATADO da 

total responsabilidade de executar o objeto do contrato, com toda cautela e boa técnica. 

22.5. A CONTRATADA em momento algum deverá atender a ordens verbais e também a 

execução de serviços que não sejam autorizados pela fiscalização sob pena de aplicações 

contratuais. 

 

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

23.1. “Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório do Serviço, o qual será circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação por escrita pelo contratado”, 

observando o disposto no artigo 69 da Lei no 8.666/93. 
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23.2. “Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, após 90 (noventa) dias consecutivos, para vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 da Lei no 

8.666/93”. 

23.3. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço executada em 

desarmonia com o estabelecido Edital e nos seus anexos, especial no Termo de Referência, 

Cronograma Físico Financeiro, no presente contrato e nos demais documentos que instruem o 

presente processo de licitação. 

23.4. Para emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, a CONTRATADA 

deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS, o CRF do FGTS e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), referente aos serviços ora contratados. 

 

24. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

24.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem no fornecimento, de acordo com o previsto no art. 65, da Lei n° 

8.666/93. 

24.2. O contrato a ser firmado poderá ter o prazo prorrogado, alterado ou ser aditado, nos termos 

do que dispõe a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, desde que 

satisfeitas as exigências legais, regulamentares e seja previamente justificado, sendo mantidas as 

demais condições do Contrato inicial, reservando-se à Administração o direito de exigir reforço da 

garantia prevista neste Edital. 

 

25. DAS SANÇÕES 

25.1. Fica o CONTRATADO, sujeito as Sanções Administrativas, previstas nos artigos 86 a 88, da 

Lei 8.666/93. 

25.2. O CONTRATADO que não cumprir com o desenvolvimento do cronograma físico financeiro 

do serviço, sofrerá as seguintes sanções, como: 

25.2.1. O atraso na execução em percentual de 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o 

valor medido acumulado e o previsto acumulado, para cada mês do cronograma; 

25.2.2. O percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato para o não atendimento 

as NORMAS/PROCEDIMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DE MEDIÇÕES – conforme estabelecido 

no Termo de Referência, adotado pela Secretaria de Obras; 

25.2.3. Em caso de inexecução parcial do contrato, fica a contratada sujeita à multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor do contrato; 

25.2.4. Em caso de inexecução total do contrato, fica a contratada sujeita à multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor do contrato. 
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25.3. O contratado deverá manter, durante todo o fornecimento, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação (art. 55, XIII, da Lei no 8.666/93), sob pena de se lhe aplicar, cumulativamente: 

a) Multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos termos do art. 87, II 

da Lei no 8.666/93. 

b) Cancelamento do contrato, nos termos do art. 78, I da Lei 8.666/93. 

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração, nos termos do art. 80, IV da Lei no 8.666/93. 

 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

26.1. A rescisão contratual poderá ser: 

26.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

26.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração. 

26.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as 

conseqüências previstas no subitem 25.2.3 e 25.2.4 deste edital. 

26.3. Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal n° 

8.666/93 

26.3.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, 

sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido. 

26.3.2. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

27.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

27.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

27.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
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27.4. A CONTRATADA deverá dar início à execução dos serviços após o recebimento da ordem 

de serviço e entregá-los concluídos no prazo estabelecido no cronograma físico. 

27.5. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder o contrato, no todo ou em parte, sem 

autorização expressa e escrita do CONTRATANTE. 

27.6. A CONTRATADA obriga-se a realizar os serviços objeto deste contrato, observando-se as 

normas técnicas pertinentes e os termos do edital, do termo de referência, da Instrução Normativa 

no 09/2003 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e demais documentos integrantes 

deste processo licitatório. 

27.7. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital. 

27.8. A CONTRATADA obriga-se a fornecer amostra do material que será utilizado em cada fase 

da obra para teste, conforme prescrições das normas técnicas da ABNT- Associação Brasileira de 

Normas Técnicas. 

27.9. A CONTRATADA obriga-se a substituir o material rejeitado pelo teste previsto no item 

anterior e a empregar somente o material aceito no teste. 

27.10. Registrar diariamente na Ficha Diária de Produção os serviços executados e encaminhá-

los para controle da Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura Municipal de Jeceaba. 

27.11. A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina 

do Trabalho e às normas ambientais. 

 

28. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

28.1. O Município deverá efetuar o pagamento dos valores correspondentes à medição, nos 

prazos e na forma previstos no presente contrato; 

28.2. O Município realizará Ficha de Registro, Boletins de Medição, Termo de Recebimento 

provisório e definitivo, conforme Instrução Normativa no 09/2003 do Tribunal de Contas de Minas 

Gerais. 

28.3. Fornecer à CONTRATADA a “ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS” que será expedida pela 

Secretaria de Obras, gestora do Contrato; 

28.4. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 

28.5. Através do Departamento de Medição e Fiscalização a CONTRTADA receberá uma 

normativa de procedimentos e datas de entrega da documentação para o processamento do 

Boletim de Medição e consequentemente o pagamento dos serviços executados. 

 

29. DO VALOR E PRAZO DA OBRA 
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29.1. O prazo para execução das obras e serviços será de 30 (trinta) dias, contado do 

recebimento da Ordem de Serviço, já o contrato, terá vigência por 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da data da sua assinatura. 

29.2. Considerando que, o contrato é por escopo, tendo como finalidade atingir a conclusão do 

objeto a ser contratado, e caso tenha necessidade e devidamente justificado, este poderá ser 

prorrogado, conforme artigo 57, § 1°, da Lei de Licitação, 8.666/93. 

29.3. Existindo necessidade de prorrogação do período de execução da obra que se estenda por 

período superior a 12 (doze) meses o valor contratado fica sujeito a aplicação da correção, após o 

período inicial de doze meses a contar da data da apresentação da proposta, o índice será o 

INCC – Índice Nacional da Construção Civil, pelo objeto contratado uma obra de construção civil. 

29.3.1. Nos termos da Lei 8.666/93, o reajuste será concedido à contratada seguindo-se os 

seguintes procedimentos: 

a) O reajuste deve ser concedido mediante requerimento da parte contratada;  

b) Não será aplicado o reajuste após prorrogação contratual, se na celebração deste aditivo a 

parte contratada foi omissa no exercício de seu direito; 

c) Inaplicável o reajuste referente a contrato já expirado. 

29.4. O valor estimado para contratação de empresa para execução do presente objeto ora 

licitado é de R$ 253.016,66 (duzentos e cinquenta e três mil, dezesseis reais e sessenta e seis 

centavos). 

 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1 A participação nesta licitação implica em aceitação integral e irrestrita dos seus termos. 

 

Jeceaba, 19 de setembro de 2019. 

 

 

Fábio Vasconcelos 

Prefeito 
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3 – ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia civil para construção de drenagem pluvial na Rua 

Entre Rios de Minas com fornecimento de materiais e mão de obra, no município de 

Jeceaba, MG. 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A justificativa se faz para atender as Secretaria Obras do Município de Jeceaba, na 

construção de uma drenagem pluvial na Rua Entre Rios de Minas, para captação de 

água de chuvas, evitando transtorno e prejuízo aos moradores.  

   

 
    ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

    
1.0 PLACA DE OBRA AFIXADA COM PEÇAS DE MADEIRA 8X12CM 

  
1.1 PLACA DE OBRA EM LONA IMPRESSÃO DIGITAL m² 4,50 

2.0 TAPUME PADRAO PME (TIPO I, II E III) 
  

2.1 COMPENSADO 10MM FIXAÇAO ENTERRADA SEM INFORME m 50,00 

    

 
SUBTOTAL 

  

    
3.0 DEMOLIÇAO DE PASSEIO E PAVIMENTO 

  

    
3.1 DE REVESTIMENTO ASFALTICO COM EQUIP. PNEUMATICO m² 36,00 

3.2 CARGA DE MATERIAL DEMOLIDO SOBRE CAMINHAO 
  

3.3 MECANICA m³ 3,60 

3.4 TRANSPORTE DE MATERIAL DEMOLIDO EM CAMINHAO 
  

3.5 2 KM < DMT <= 5 KM m³Km 18,00 

    
4.0 TRABALHOS EM TERRA 

  

    
4.1 DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA DO TERRENO 

  
4.2 DESMATAMENTO,DESTOC.E LIMPEZA,INCL.TRANSP. ATE 50M m² 270,00 

4.3 CARGA DE MATERIAL DE QQUER NATUREZA SOBRE CAMINHAO 
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4.4 MECANICA m³ 270,00 

4.5 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA 
  

4.6 2 KM < DMT <= 5 KM  (DMT=5KM) m³Km 1.350,00 

4.7 ESCAVAÇAO MECANICA DE VALAS COM DESCARGA LATERAL 
  

4.8 1.5 M < H <= 3.0 M m³ 540,00 

4.9 REATERRO DE VALA 
  

4.10 COMPACTADO COM EQUIP. PLACA VIBRATORIA OU SIMILAR m³ 270,00 

4.11 REGULARIZAÇAO E COMPACTAÇAO DE TERRENO 
  

4.12 COM PLACA VIBRATORIA m² 270,00 

    
5 GALERIA CELULAR E/OU CONTENÇOES 

  

    
5.1 ENROCAMENTO COM PEDRA DE MAO ton 60,00 

5.2 LASTRO DE BRITA m³ 54,00 

    
6 DRENAGEM 

  

    
6.1 REDE TUB. CONCRETO CIMENTO ARI PLUS RS CLASSE PA-2 

  
6.2 DN= 600 MM M 45,00 

6.3 ALA DE REDE TUBULAR 
  

6.4 D= 1500 MM un 2,00 

6.5 CAIXA PARA BOCA LOBO 
  

6.6 DUPLA un 4,00 

6.7 CONJUNTO QUADRO E GRELHA PARA BOCA DE LOBO 
  

6.8 TIPO B (CONCRETO) un 8,00 

6.9 CANTONEIRA PARA BOCA DE LOBO 
  

6.10 TIPO B (CONCRETO) un 8,00 

6.11 CONCRETO ESTRUTURAL, FORN. APLICAÇAO E ADENSAMENTO 
  

6.12 CONCRETO FCK >= 25.0 MPa, B1 CALC.,LANC. ESTRUTURA m³ 10,00 

6.13 ARMAÇAO INCLUSIVE CORTE, DOBRA E COLOCAÇAO 
  

6.14 AÇO CA-50 OU CA-60 Kg 600,00 

6.15 FORMA INCLUSIVE DESFORMA E LIMPEZA 
  

6.16 FORMA DE COMPENSADO RESINADO m² 10,00 

6.17 POÇO DE VISITA TIPO A - PADRÃO SUDECAP 
  

6.18 D=  600 MM un 2,00 

6.19 D= 1500 MM un 1,00 

6.20 CHAMINE DE POÇO DE VISITA - PADRAO PMB 
  

6.21 TIPO A-ALVEN. E=20CM REVESTIDA, C/DEGRAUS AÇO CA25 m 3,00 

6.22 TAMPAO DE POÇO DE VISITA 
  

6.23 FERRO FUNDIDO CINZENTO un 3,00 
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4 – VISITA TECNICA 

6.24 DISSIPADOR DE ENERGIA DEB - 08 EM CONCRETO FCK 15 Mpa UN 1,00 

6.25 ADUELAS  PREMOLDADAS DE CONCRETO 
  

6.26 
ADUELA/GALERIA DE CONCRETO ARMADO, SECAO RETANGULAR 

1.50 X 1.50 M (L X A),    C =1.00 M, E = 20 CM 
UN 70,00 

6.27 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES 

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1500 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_12/2015 

UN 70,00 

    
7 PAVIMENTAÇAO 

  

    
7.1 BASE ESTAB. GRANUL.COMPACT.ENERG.PROCTOR INTERMED. 

  
7.2 COM BRITA BICA CORRIDA m³ 7,20 

7.3 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA 
  

7.4 DMT > 10 KM m³xkm 180,00 

7.5 IMPRIMAÇAO 
  

7.6 IMPRIMAÇAO COM CM-30 m² 40,00 

7.7 PINTURA 
  

7.8 PINTURA DE LIGAÇAO COM RR-1C m² 40,00 

7.9 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
  

7.10 FAIXA "C"  ESP.MANUAL,COMPACT.PLACA VIBRATORIA (OTB) ton 10,00 

7.11 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA 
  

7.12 DMT > 10KM  CBUQ tonxKm 1.000,00 

  

As visitas técnicas serão realizadas de Segunda-Feira à Sexta-Feira de 09:00h às 12:00h, 

previamente agendadas. 

 

 

5.1- Fazer prova de inscrição ou registro da licitante e dos responsáveis técnicos 

indicados para o serviço, no CREA - Conselho Regional de Engenharia e/ou CAU - 

Conselho Regional Arquitetura e Urbanismo. 

5.2 - Para atendimento à qualificação técnico-operacional, apresentar para cada parcela 

de serviços relevantes, atestado(s) que comprove(m) que o licitante tenha executado 

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas, o(s) seguinte(s) serviço(s): 

5 – QUALIFICAÇÃO TECNICA 
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5.3- Execução de serviços de drenagem mediante a construção redes de drenagem 

pluvial com a utilização de aduelas pré-fabricadas de concreto armado com dimensões 

mínimas internas de 150cm x 150cm e altura de aterro sobre as mesmas de no máximo 

50 cm e passagem sobre as mesmas de via de trânsito com veículos com características 

de carga similares às de rodovias padrão DEER MG e DNIT, com no mínimo 35 (trinta e 

cinco) metros de comprimento em pelo menos 01 (uma) obra. 

Para a garantia da continuidade e estabilidade ao tráfego de veículos no local, 

devido à via ser utilizada por todos os tipos de veículos rodoviários que 

acessam a vários bairros da cidade e zona rural do município, as aduelas pré-

moldadas de concreto previstas para a obra de drenagem deverão atender os 

critérios de projeto padronizados pelo DNIT e ou DEER MG no que se refere 

ao suporte de carga para passagem de veículos sobre a galeria de aduelas 

após sua instalação, que passarão a funcionar como ponte devido a pequena 

quantidade de aterro que a geometria do local permite utilizar.   

REFERÊNCIA: DNIT - Manual de Projeto de Obras-de-Arte Especiais  

ITEM 4.3 - Diretrizes Complementares 

SUBITEM 4.3.1 - Cargas Móveis 

Salvo determinação expressa do Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem, as obra-de-arte especiais deverão ser calculadas para as cargas da 

Classe 45. (Texto extraído do Manual supracitado). 

5.4- Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação de vínculo 

contratual, na data da abertura das propostas, com profissional(is) de nível superior ou 

outro(s) reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU, detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU da região onde 

os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) 

profissional(is), executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 

privada, que não a própria licitante, serviços relativos a: 

Execução de serviços de drenagem mediante a construção redes de drenagem pluvial 

com a utilização de aduelas pré-fabricadas de concreto armado com dimensões mínimas 

internas de 150cm x 150cm e altura de aterro sobre as mesmas de no máximo 50 cm e 

passagem sobre as mesmas de via de trânsito com veículos com características de carga 

similares às de rodovias padrão DEER MG e DNIT, com no mínimo 35 (trinta e cinco) 

metros de comprimento em pelo menos 01 (uma) obra.  
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6 – PRAZO E CONDIÇÕE DE EXECUÇÃO DA OBRA 

5.5- Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 

obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior, conforme § 3º do art. 30 da Lei de Licitação 8.666/93.  

5.6- Os profissionais cujos atestados forem apresentados para a qualificação técnico 

profissional comporão necessariamente a equipe técnica, o que não impede a inclusão 

de outros profissionais a critério da licitante. 

Os profissionais detentores dos atestados de capacidade técnica apresentados 

deverão fazer parte do quadro técnico da empresa junto ao CREA, mediante 

comprovação através da apresentação da certidão de registro e quitação da empresa 

junto ao CREA onde conste a identificação de seus responsáveis técnicos. 

5.6- Para facilitar a análise da documentação, as licitantes deverão destacar (com marca 

texto) no atestado, seja de comprovação de capacidade técnica (profissionais), os itens 

que comprovem as exigências do edital.  

Os membros da equipe técnica serão formalmente indicados pela licitante, conforme 

declaração anexa no Edital, devendo ser feita a comprovação do vínculo profissional 

entre licitante e profissional através da apresentação alternativa dos seguintes 

documentos: 

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou 

 

g) Cópia da Folha do Livro de Registro de Empregados, ou 

 

h) Cópia do Ato Constitutivo em vigor, em caso de sócio ou diretor, ou 

 

i) Cópia do Contrato de Prestações de Serviços, ou 

 

j) Apresentação de Carta de Compromisso Profissional na qual o profissional 

declare expressamente sua concordância com a inclusão de seu nome na equipe 

técnica (esse item não se aplica ao RT detentor do atestado de capacidade técnica 

utilizado na Habilitação) 
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A licitante adjudicatária deverá dar início aos serviços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

a contar do recebimento da ordem de serviço expedida pela Secretaria Municipal de Obras 

e entregar os serviços concluídos no prazo previsto no cronograma físico-financeiro. 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um técnico em 

edificação juntamente com um engenheiro, estes designados pela Secretaria de 

Obras. 

A medição dos serviços será fiscalizada e atestada por membros da Comissão 

Permanente de Medições e Verificações de Especificações de Obras/Serviços. 

A execução dos serviços deverá se dar conforme as determinações do Município, através 

da Secretaria Municipal de Obras. O CONTRATADO, em todas as fases da execução 

dos serviços, deverá obedecer estritamente ao disposto nos projetos de engenharia e/ou 

instruções da Secretaria de Obras, sob pena de responsabilização por eventuais desvios. 

O CONTRATADO é responsável direto e exclusivo pela execução do objeto desta 

licitação e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 

prejuízos que, na execução dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 

para o CONTRATANTE ou para terceiros. 

O CONTRATADO é responsável também pela qualidade dos produtos empregados na 

execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 

terceiros quaisquer, antes da entrega do material, tenham adulterado ou fornecido os 

mesmos fora dos padrões exigidos. 

O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas expensas, 

no total ou em parte, os serviços executados, em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes de execução ou de materiais empregados. 

O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pelo CONTRATADO, 

sem justificativa aceita pela Administração, enseja a rescisão do contrato, com as 

consequências previstas neste edital, no contrato e na Lei 8.666/93. 

A execução dos serviços deverá observar a Instrução Normativa no 09/2003 emitida pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

A CONTRATADA será responsável pela colocação de placas de identificação das obras, 

em modelos a serem fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras. 
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7 – PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

A licitante deverá realizar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro 

de Responsabilidade Técnica (RRT), junto ao CREA e/ou CAU. 

A CONTRATADA deverá manter no escritório de obras, durante a execução dos 

serviços, os seguintes documentos caso fizeram parte do edital: 

a) Cópias de projetos, detalhes e especificações; 

 

b) Cópia da planilha orçamentária contratada; 

 

c) Cópia do cronograma físico-financeiro; 

 

d) Cópia do contrato; 

 

e) Livro de Ocorrências ou Diário de Obras (no qual deverão ser anotados todos os fatos 

e problemas ocorridos durante a execução da obra ou serviço); 

f) Ato de designação do responsável pela fiscalização; 
 

g) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, de execução da obra; 

 

h) Ordem de serviço; 

 

i) Registro das alterações ocorridas durante a execução; 

 

j) Especificações técnicas e memorial descritivo; 

 

k) Relação dos profissionais que atuarão na obra ou serviço; e 

 

l) Cópia dos boletins de medição com as memórias de cálculo. 

 

O prazo para execução das obras e serviços será de 30 (trinta) dias, contado do 

recebimento da Ordem de Serviço, já o contrato, terá vigência por 180 (cento e oitenta) 

dias, contados da data da sua assinatura. 
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8 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Considerando que, o contrato é por escopo, tendo como finalidade atingir a conclusão do 

objeto a ser contratado, e caso tenha necessidade e devidamente justificado, este poderá 

ser prorrogado, conforme artigo 57, § 1o, da Lei de Licitação, 8.666/93. 

Existindo necessidade de prorrogação do período de execução da obra que se estenda 

por período superior a 3 (três) meses o valor contratado fica sujeito a aplicação da 

correção, após o período inicial de doze meses a contar da data da apresentação da 

proposta, o índice será o INCC – Índice Nacional da Construção Civil, pelo objeto 

contratado uma obra de construção civil. 

 

O Município deverá efetuar o pagamento dos valores correspondentes à medição, nos 

prazos e na forma previstos no presente contrato; 

O Município realizará Ficha de Registro, Boletins de Medição, Termo de Recebimento 

provisório e definitivo, conforme Instrução Normativa no 09/2003 do Tribunal de Contas 

de Minas Gerais. 

Fornecer à CONTRATADA a “ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS” que será expedida 

pela Secretaria de Obras, gestora do Contrato; 

Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 

Através do Departamento de Medição e Fiscalização a CONTRTADA receberá uma 

normativa de procedimentos e datas de entrega da documentação para o processamento 

do Boletim de Medição e consequentemente o pagamento dos serviços executados. 

 

Manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas para 

a presente contratação, sob pena de suspensão dos pagamentos. 

 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante o 

período contratado; 
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Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, 

que venha a prejudicar o fornecimento, e, prestar os esclarecimentos julgados 

necessários: 

Comunicar a CONTRATANTE de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos 

para respectiva aprovação, no mesmo prazo, sob pena de não serem considerados; 

A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 

A CONTRATADA deverá dar início à execução dos serviços após o recebimento da 

ordem de serviço e entregá-los concluídos no prazo estabelecido no cronograma físico. 

A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder o contrato, no todo ou em parte, sem 

autorização expressa e escrita do CONTRATANTE. 

A CONTRATADA obriga-se a realizar os serviços objeto deste contrato, observando-se 

as normas técnicas pertinentes e os termos do edital, do termo de referência, da 

Instrução Normativa no 09/2003 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e 

demais documentos integrantes deste processo licitatório. 

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no edital. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer amostra do material que será utilizado em cada 

fase da obra para teste, conforme prescrições das normas técnicas da ABNT- Associação 

Brasileira de Normas Técnicas. 

A CONTRATADA obriga-se a substituir o material rejeitado pelo teste previsto no item 

anterior e a empregar somente o material aceito no teste. 
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10 – DA MEDIÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Registrar diariamente na Ficha Diária de Produção os serviços executados e encaminhá-

los para controle da Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura Municipal de Jeceaba. 

A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e 

Medicina do Trabalho e às normas ambientais. 

 

Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

fiscal devidamente atestada por quem de direito e mediante atestado, emitido pelo setor 

competente, comprovando que a licitante vencedora cumpriu todas as condições 

pactuadas; 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 

vencimento ficará prorrogado pelo prazo que durar o saneamento das incorreções; 

O pagamento será feito mediante crédito na conta bancária indicada pela licitante 

adjudicatária ou cheque nominal; 

Os preços unitários incluem todos os custos, diretos e indiretos, mobilização e 

desmobilização, placas de informação e sinalização, viagens e diárias, remuneração, 

tributos, encargos sociais e trabalhistas, bem como outras incidências existentes, de 

qualquer espécie ou natureza. 

O pagamento será realizado de acordo com a medição dos serviços efetivamente 

executados, devidamente aprovados pela fiscalização. A medição observará o preço e a 

quantidade prevista na planilha orçamentária, item por item. 

As medições deverão corresponder a períodos mensais, podendo excepcionalmente, 

corresponder a período inferior, nos casos de término da obra, ou ainda, em casos de 

suspensão temporária do serviço, por ordem da Contratante, ou a períodos superiores 

até o cumprimento da etapa prevista no cronograma físico e financeiro, caso houver. 

 

O boletim de memória de medição constando os serviços efetivamente executados 

deverá ser elaborado juntamente pelos engenheiros responsáveis pela fiscalização 

(CONTRATANTE) e pela execução (CONTRATADA) do serviço. 
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O Boletim de Medição será efetuado pelo Departamento de Medição e Fiscalização da 

CONTRATANTE somente após a apresentação dos seguintes documentos conferidos e 

assinados por engenheiro responsável dos serviços (CONTRATADA), engenheiro fiscal 

do serviço (CONTRATANTE), técnico fiscal do serviço (CONTRATANTE) e Diretor de 

Obras (CONTRATANTE): 

Boletim de memória de cálculo dos serviços executados no período (CONTRATADA); 

Relatório fotográfico dos serviços executados no período (CONTRATADA); 

Apresentação da CND do INSS, CRF do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) do período (CONTRATADA); 

Diário dos serviços referente ao período de medição assinados pela CONTRATADA e 

fiscalização da CONTRATANTE; 

Para primeira medição apresentar ART ou RRT quitada da obra e CEI (matrícula da obra). 

A emissão da nota fiscal pela CONTRATADA será autorizada pelo Departamento de 

Medição e Fiscalização (CONTRATANTE) após entrega de todos os documentos 

descritos no item 21.5 para elaboração do Boletim de Medição. 

No caso de irregularidade fiscal, será a CONTRATADA imediatamente notificada pelo 

Departamento de Medição e Fiscalização, a fim de que apresente certidão regularizada 

ou defesa administrativa, no prazo de dez dias; 

A comunicação seguirá modelo padrão de notificação, prevendo cientificação à 

contratada de que poderá incorrer nas sanções de multa, cancelamento da ordem de 

serviço futura e rescisão contratual, bem como retenção parcial dos créditos no valor da 

multa aplicada e dos prejuízos causados à Administração; 

A defesa (ou certidão regular) apresentada pela contratada será analisada pelo 

Departamento de Medição e Fiscalização e pelo órgão gestor, que decidirá a respeito; 

 

Caso a CONTRATADA não apresente os documentos exigidos para efetivação do 

Boletim de medição, a medição ficará para o próximo período sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

Em nenhuma hipótese a Contratada terá direito ao pagamento de serviços que executar 

em virtude de ordens verbais. 
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11 – FISCALIZAÇÃO 

12 – PENALIDADES 

 

O CONTRATANTE, por meio da Secretaria de Obras, que será a GESTORA DO 

CONTRATO, efetuará a fiscalização dos serviços a qualquer instante, solicitando ao 

CONTRATADO, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, 

devendo este prestar os esclarecimentos desejados, e comunicar ao CONTRATANTE 

quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento 

ou o resultado final dos serviços. 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 

verificar e exigir a perfeita execução do ajuste em todos os termos e condições.As 

solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços serão registradas pelo órgão fiscalizador, no livro de ocorrências. 

A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá o CONTRATADO 

da total responsabilidade de executar o objeto do contrato, com toda cautela e boa 

técnica. 

A CONTRATADA em momento algum deverá atender a ordens verbais e também a 

execução de serviços que não sejam autorizados pela fiscalização sob pena de 

aplicações contratuais. 

.A execução da obra será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pelo servidor 

indicado pelo município e pelo gestor do contrato, qual registrará todas as ocorrências e 

deficiências em relatório. 

 

O CONTRATADO que não cumprir com o desenvolvimento do cronograma físico financeiro 

do serviço, sofrerá as seguintes sanções, como: 

 

O atraso na execução em percentual de 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o 

valor medido acumulado e o previsto acumulado, para cada mês do cronograma; 
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O percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato para o não atendimento 

as NORMAS/PROCEDIMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DE MEDIÇÕES – conforme 

estabelecido no Termo de Referência, adotado pela Secretaria de Obras; 

 

Em caso de inexecução parcial do contrato, fica a contratada sujeita à multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do contrato; 

 

Em caso de inexecução total do contrato, fica a contratada sujeita à multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor do contrato. 

 

Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 

dos pagamentos devidos pela Administração. 

 

Jeceaba, 27 de agosto de 2019. 

 

Joel Antônio Dias 

Secretario de Obras e Serviços 
Urbanos 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO 

 

 

Ref.: identificação da licitação. 

 

........................................, inscrita no CNPJ no ............................, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ........................, portador (a) da Carteira de 

Identidade no ................. e do CPF no ..................................., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: Emprega menor, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 ______________________________ 

(local e data) 

 

________________________________ 

Representante legal 

 

 

Observação: (em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Por este instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Jeceaba, pessoa jurídica de 

direito público, com sede administrativa na Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº, Centro, inscrita no 

CNPJ sob o no 20.356.739/0001-48, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Senhor 

Fábio Vasconcelos, de agora em diante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro 

lado, a empresa ....................................................................., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o no ..................................., com endereço ................................................., 

neste ato representada por..................................residente e domiciliado, com 

endereço............................... na cidade de ....................., portador da carteira de identidade 

...................................... e do CPF.....................................doravante denominado simplesmente de 

CONTRATADO, a vista do Processo Licitatório N° 079/2019, Tomada de Preço 002/2019, e de 

acordo com as disposições da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores alterações, tem, entre 

si, justo e acertado, o presente contrato na conformidade do Projeto Executivo e demais 

documentos constantes da licitação mencionada, que fazem parte integrante deste contrato, 

independentemente de transcrição, e das seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para contratação de empresa 

de engenharia civil para construção de drenagem pluvial na Rua Entre Rios de Minas com 

fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Jeceaba, MG. 

1.2. As especificações do objeto bem como as normas de segurança e demais condições, 

responsabilidades e as fases de execução de obras, seguem no Termo de Referência integrante 

deste edital. 

1.3. Para execução dos serviços a CONTRATADA deverá ter como parâmetro as normas técnicas 

da ABNT pertinentes de acordo com os serviços a serem executados. 

1.4. Correrão por conta da contratada, os fornecimentos de todo o material e mão de obra 

necessários, todas as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Tributária e 

outras decorrentes da execução dos serviços, bem como, a responsabilidade perante terceiros, 

dos danos que possa vir ocasionalmente causar, durante a execução do objeto contratual e ainda 

a responsabilidade por qualquer vício verificado na obra. 

1.5. Os serviços deverão ser executados de acordo com o cronograma físico adotado pela 

Prefeitura, cujo prazo de execução da obra será de até no máximo 4 (quatro) meses, a contar do 

recebimento da ordem de serviço. 

1.6. Durante a execução da obra o cronograma físico-financeiro apresentado junto à proposta, 

poderá ser antecipada em até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal, desde que previamente 

aprovado pelo CONTRATANTE. 
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1.7. O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório n° 079/2019, Tomada de Preço n° 

002/2019 e Processo Administrativo n° 074/2019. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO 

 2.1. O prazo para execução das obras e serviços será de 30 (trinta) dias, contado do 

recebimento da Ordem de Serviço, já o contrato, terá vigência por 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da data da sua assinatura. 

2.2. Considerando que, o contrato é por escopo, tendo como finalidade atingir a conclusão do 

objeto a ser contratado, e caso tenha necessidade e devidamente justificado, este poderá ser 

prorrogado, conforme artigo 57, § 1o, da Lei de Licitação, 8.666/93. 

2.3. Existindo necessidade de prorrogação do período de execução da obra que se estenda por 

período superior a 12 (doze) meses o valor contratado fica sujeito a aplicação da correção, após o 

período inicial de doze meses a contar da data da apresentação da proposta, o índice será o 

INCC – Índice Nacional da Construção Civil, pelo objeto contratado uma obra de construção civil. 

2.3.1. Nos termos da Lei 87.666/93, o reajuste será concedido à contratada seguindo-se os 

seguintes procedimentos: 

a) O reajuste deve ser concedido mediante requerimento da parte contratada;  

b) Não será aplicado o reajuste após prorrogação contratual, se na celebração deste aditivo a 

parte contratada foi omissa no exercício de seu direito; 

c) Inaplicável o reajuste referente a contrato já expirado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

3.1. A licitante vencedora prestará Garantia de Execução, no percentual de 5% (cinco por cento) 

do valor do Contrato, numa das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária; 

3.2. O licitante vencedor deverá complementar a garantia referente a proposta, bem como 

prolongar a validade da mesma, conforme vigência do contrato. 

3.3. O vencedor poderá apresentar a garantia da execução do contrato, em até 20 (vinte) 

dias da assinatura do contrato que deverá ser protocolada no setor de Tesouraria do 

município e entregue seu recibo na Diretoria de Contratos e Licitações. 
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3.3.1 A ordem de serviço será emitida independentemente da comprovação de garantia do 

contrato, entretanto, a medição e seu pagamento ficará condicionado ao cumprimento de 

tal exigência, sujeitando o inadimplente a rescisão contratual sem direito a indenização. 

3.4. A Garantia de Execução do Contrato será liberada e restituída pelo Município à Licitante no 

prazo de até 60 (sessenta) dias do efetivo e integral cumprimento das obrigações contratuais, 

inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados ao Município ou a Terceiros 

e emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DA OBRA 

 4.1. A licitante adjudicatária deverá dar início aos serviços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 

contar do recebimento da ordem de serviço expedida pela Secretaria Municipal de Obras e 

entregar os serviços concluídos no prazo previsto no cronograma físico-financeiro. 

4.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um técnico em edificação 

juntamente com um engenheiro, estes designados pela Diretoria de Obras. 

4.3. A medição dos serviços será fiscalizada e atestada por membros da Comissão Permanente 

de Medições e Verificações de Especificações de Obras/Serviços. 

4.4. A execução dos serviços deverá se dar conforme as determinações do Município, através da 

Secretaria Municipal de Obras. O CONTRATADO, em todas as fases da execução dos serviços, 

deverá obedecer estritamente ao disposto nos projetos de engenharia e/ou instruções da 

Secretaria de Obras, sob pena de responsabilização por eventuais desvios. 

4.5. O CONTRATADO é responsável direto e exclusivo pela execução do objeto desta licitação e, 

conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 

execução dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o CONTRATANTE ou 

para terceiros. 

4.6. O CONTRATADO é responsável também pela qualidade dos produtos empregados na 

execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega do material, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

4.7. O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas expensas, no 

total ou em parte, os serviços executados, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes de execução ou de materiais empregados. 

4.8. O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pelo CONTRATADO, sem 

justificativa aceita pela Administração, enseja a rescisão do contrato, com as consequências 

previstas neste edital, no contrato e na Lei 8.666/93. 

4.9. A execução dos serviços deverá observar a Instrução Normativa no 09/2003 emitida pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

4.10. A CONTRATADA será responsável pela colocação de placas de identificação das obras, em 

modelos a serem fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras. 
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4.11. A licitante deverá realizar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), junto ao CREA e/ou CAU. 

4.12. A CONTRATADA deverá manter no escritório de obras, durante a execução dos serviços, 

os seguintes documentos caso fizeram parte do edital: 

a) Cópias de projetos, detalhes e especificações; 

b) Cópia da planilha orçamentária contratada; 

c) Cópia do cronograma físico-financeiro; 

d) Cópia do contrato; 

e) Livro de Ocorrências ou Diário de Obras (no qual deverão ser anotados todos os fatos e 

problemas ocorridos durante a execução da obra ou serviço); 

f) Ato de designação do responsável pela fiscalização;  

g) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, de execução da obra; 

h) Ordem de serviço; 

i) Registro das alterações ocorridas durante a execução; 

j) Especificações técnicas e memorial descritivo;  

k) Relação dos profissionais que atuarão na obra ou serviço; e 

l) Cópia dos boletins de medição com as memórias de cálculo. 

4.13. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA OBRA: que deverão atender ao item 2 do Anexo I – 

Termo de Referência. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 

5.1. O CONTRATANTE, por meio da Secretaria de Obras, que será a GESTORA DO 

CONTRATO, efetuará a fiscalização dos serviços a qualquer instante, solicitando ao 

CONTRATADO, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo este 

prestar os esclarecimentos desejados, e comunicar ao CONTRATANTE quaisquer fatos ou 

anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos 

serviços. 

5.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar 

e exigir a perfeita execução do ajuste em todos os termos e condições. 

5.3. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços serão registradas pelo órgão fiscalizador, no livro de ocorrências. 

5.4. A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá o CONTRATADO da 

total responsabilidade de executar o objeto do contrato, com toda cautela e boa técnica. 

5.5. A CONTRATADA em momento algum deverá atender a ordens verbais e também a execução 

de serviços que não sejam autorizados pela fiscalização sob pena de aplicações contratuais. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DA OBRA  

6.1. “Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório do Serviço, o qual será circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação por escrita pelo contratado”, 

observando o disposto no artigo 69 da Lei no 8.666/93. 

6.2. “Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, após 90 (noventa) dias consecutivos, para vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 da Lei no 

8.666/93”. 

6.3. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço executada em desarmonia 

com o estabelecido Edital e nos seus anexos, especial no Termo de Referência, Cronograma 

Físico Financeiro, no presente contrato e nos demais documentos que instruem o presente 

processo de licitação. 

6.4. Para emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, a CONTRATADA deverá 

apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS, o CRF do FGTS e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), referente aos serviços ora contratados. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

7.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 

7.4. A CONTRATADA deverá dar início à execução dos serviços após o recebimento da ordem de 

serviço e entregá-los concluídos no prazo estabelecido no cronograma físico. 

7.5. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder o contrato, no todo ou em parte, sem 

autorização expressa e escrita do CONTRATANTE. 

7.6. A CONTRATADA obriga-se a realizar os serviços objeto deste contrato, observando- se as 

normas técnicas pertinentes e os termos do edital, do termo de referência, da Instrução Normativa 

no 09/2003 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e demais documentos integrantes 

deste processo licitatório. 

7.7. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital. 
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7.8. A CONTRATADA obriga-se a fornecer amostra do material que será utilizado em cada fase 

da obra para teste, conforme prescrições das normas técnicas da ABNT- Associação Brasileira de 

Normas Técnicas. 

7.9. A CONTRATADA obriga-se a substituir o material rejeitado pelo teste previsto no item 

anterior e a empregar somente o material aceito no teste. 

7.10. Registrar diariamente na Ficha Diária de Produção os serviços executados e encaminhá-los 

para controle da Diretoria de Obras da Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura Municipal de 

Jeceaba. 

7.11. A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina 

do Trabalho e às normas ambientais. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

8.1. O Município deverá efetuar o pagamento dos valores correspondentes à medição, nos prazos 

e na forma previstos no presente contrato; 

8.2. O Município realizará Ficha de Registro, Boletins de Medição, Termo de Recebimento 

provisório e definitivo, conforme Instrução Normativa no 09/2003 do Tribunal de Contas de Minas 

Gerais. 

8.3. Fornecer à CONTRATADA a “ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS” que será expedida pela 

Secretaria de Obras, gestora do Contrato; 

8.4. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 

8.5. Através do Departamento de Medição e Fiscalização a CONTRTADA receberá uma 

normativa de procedimentos e datas de entrega da documentação para o processamento do 

Boletim de Medição e consequentemente o pagamento dos serviços executados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE 

 

9.1. A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as normas pertinentes à segurança e medicina 

do trabalho e às normas ambientais. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PREÇO E PAGAMENTO 

 

10.1. O valor total do presente contrato é de R$ ___________ 

(______________________________), conforme proposta apresentada. 

10.2. A CONTRATADA deverá observar, por ocasião do faturamento, ao que dispõe a Instrução 

Normativa no 100, do INSS, discriminando o valor correspondente à mão-de- obra e o valor 
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correspondente ao material, que neste contrato equivale a..................... e .................... , 

respectivamente. 

10.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal Complementar n° 016/2010 e Lei Complementar 

n° 044/2017 será retido por ocasião do faturamento dos serviços, o ISSQN – Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza.  

10.4. Os preços unitários incluem todos os custos, diretos e indiretos, mobilização e 

desmobilização, placas de informação e sinalização, viagens e diárias, remuneração, tributos, 

encargos sociais e trabalhistas, bem como outras incidências existentes, de qualquer espécie ou 

natureza. 

10.5. O pagamento será realizado de acordo com a medição dos serviços efetivamente 

executados, devidamente aprovados pela fiscalização. A medição observará o preço e a 

quantidade prevista na planilha orçamentária, item por item. 

10.6. As medições deverão corresponder a períodos mensais, podendo excepcionalmente, 

corresponder a período inferior, nos casos de término da obra, ou ainda, em casos de suspensão 

temporária do serviço, por ordem da Contratante, ou a períodos superiores até o cumprimento da 

etapa prevista no cronograma físico e financeiro, caso houver. 

10.7. O boletim de memória de medição constando os serviços efetivamente executados deverá 

ser elaborado juntamente pelos engenheiros responsáveis pela fiscalização (CONTRATANTE) e 

pela execução (CONTRATADA) do serviço. 

10.8. O Boletim de Medição será efetuado pelo Departamento de Medição e Fiscalização da 

CONTRATANTE somente após a apresentação dos seguintes documentos conferidos e 

assinados por engenheiro responsável dos serviços (CONTRATADA), engenheiro fiscal do 

serviço (CONTRATANTE), técnico fiscal do serviço (CONTRATANTE) e Diretor de Obras 

(CONTRATANTE): 

10.8.1. Boletim de memória de cálculo dos serviços executados no período (CONTRATADA); 

10.8.2. Relatório fotográfico dos serviços executados no período (CONTRATADA); 

10.8.3. Apresentação da CND do INSS, CRF do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) do período (CONTRATADA); 

10.8.4. Diário dos serviços referente ao período de medição assinados pela CONTRATADA e 

fiscalização da CONTRATANTE; 

10.8.5. Para 1ª medição apresentar ART ou RRT quitada da obra e CEI (matrícula da obra). 

10.9. A emissão da nota fiscal pela CONTRATADA será autorizada pelo Departamento de 

Medição e Fiscalização (CONTRATANTE) após entrega de todos os documentos descritos no 

item 10.8 para elaboração do Boletim de Medição. 

10.9.1. No caso de irregularidade fiscal, será a CONTRATADA imediatamente notificada pelo 

Departamento de Medição e Fiscalização, a fim de que apresente certidão regularizada ou defesa 

administrativa, no prazo de dez dias; 
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10.9.2. A comunicação seguirá modelo padrão de notificação, prevendo cientificação à contratada 

de que poderá incorrer nas sanções de multa, cancelamento da ordem de serviço futura e 

rescisão contratual, bem como retenção parcial dos créditos no valor da multa aplicada e dos 

prejuízos causados à Administração; 

10.9.3. A defesa (ou certidão regular) apresentada pela contratada será analisada pelo 

Departamento de Medição e Fiscalização e pelo órgão gestor, que decidirá a respeito; 

10.9.4. Havendo controvérsia jurídica, após defesa e apreciação pelo órgão técnico, poderá o 

órgão gestor solicitar parecer técnico-jurídico antes de decidir a ocorrência. 

10.10. Caso a CONTRATADA não apresente os documentos exigidos para efetivação do Boletim 

de medição, a medição ficará para o próximo período sem ônus para a CONTRATANTE. 

10.11. Em nenhuma hipótese a Contratada terá direito ao pagamento de serviços que executar 

em virtude de ordens verbais. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NOVAÇÃO 

 

11.1. Qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do presente 

contrato, não constituirá novação ou extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser 

exigida a qualquer tempo. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS 

 

12.1. A despesa decorrente do cumprimento da presente licitação correrá à conta da dotação do 

orçamento da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com recursos próprios. 

12.2. Considerando ser uma obra com vigência plurianual, deverá constar nos orçamentos 

vindouros as respectivas dotações orçamentárias para seu implemento. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES  

 

13.1. Fica o CONTRATADO, sujeito as Sanções Administrativas, previstas nos artigos 86 a 88, da 

Lei 8.666/93. 

13.2. O CONTRATADO que não cumprir com o desenvolvimento do cronograma físico financeiro 

do serviço, sofrerá as seguintes sanções, como: 

13.2.1. O atraso na execução em percentual de 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o 

valor medido acumulado e o previsto acumulado, para cada mês do cronograma; 

13.2.2. O percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato para o não atendimento 

as NORMAS/PROCEDIMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DE MEDIÇÕES  conforme o Termo de 

Referência, adotado pela Secretaria de Obras; 
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13.2.3. Em caso de inexecução parcial do contrato, fica a contratada sujeita à multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor do contrato; 

13.2.4. Em caso de inexecução total do contrato, fica a contratada sujeita à multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor do contrato. 

13.3. O contratado deverá manter, durante todo o fornecimento, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação (art. 55, XIII, da Lei no 8.666/93), sob pena de se lhe aplicar, cumulativamente: 

a) Multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos termos do art. 87, II 

da Lei no 8.666/93. 

b) Cancelamento do contrato, nos termos do art. 78, I da Lei 8.666/93. 

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração, nos termos do art. 80, IV da Lei no 8.666/93. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

14.1. A rescisão contratual poderá ser: 

14.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

14.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração. 

14.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as 

conseqüências previstas no subitem 13.2.3 e 13.2.4 deste edital. 

14.3. Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal n° 

8.666/93 

14.3.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, 

sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido. 

14.3.2. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as conseqüências previstas 

no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VIGÊNCIA 

 15.1. O prazo para execução das obras e serviços será de 30 (trinta) dias, contado do 

recebimento da Ordem de Serviço, já o contrato, terá vigência por 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da data da sua assinatura. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GESTOR DO CONTRATO 

 

16.1. A execução do contrato será gerenciada pela Secretaria Municipal de Obras. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

 

17.1. Para a solução das questões decorrentes deste contrato elege-se o Foro da Comarca de 

Entre Rios de Minas - MG, renunciando as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Jeceaba, ....... de............. de 2019. 

 

 

MUNICÍPIO DE JECEABA 

 

LICITANTE 

 

TESTEMUNHAS: 1:_________________________________ 

       2._________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                                         Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 
 

48 

 

ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Construção de drenagem no Município de Jeceaba 

Planilha Orçamentaria 
BDI 30,49% 

1,3049 

ITEM   CODIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR SEM BDI VALOR COM BDI  TOTAL  

                  

1.0   01.03.00 PLACA DE OBRA AFIXADA COM PEÇAS DE MADEIRA 8X12CM           

1.1 SUDECAP 01.03.02 PLACA DE OBRA EM LONA IMPRESSÃO DIGITAL m² 4,50  R$                                   178,16   R$              232,48   R$                                       1.046,16  

2.0   01.04.00 TAPUME PADRAO PME (TIPO I, II E III)           

2.1 SUDECAP 01.04.02 COMPENSADO 10MM FIXAÇAO ENTERRADA SEM INFORME  m 50,00  R$                                      65,33   R$                 85,25   R$                                       4.262,46  

      SUBTOTAL          R$                                       5.308,62  

                  

3.0   02.11.00 DEMOLIÇAO DE PASSEIO E PAVIMENTO             

3.1 SUDECAP 02.11.07 DE REVESTIMENTO ASFALTICO COM EQUIP. PNEUMATICO m² 36,00  R$                                      10,23   R$                 13,35   R$                                            480,57  

3.2   02.27.00 CARGA DE MATERIAL DEMOLIDO SOBRE CAMINHAO           

3.3 SUDECAP 02.27.02 MECANICA m³ 3,60  R$                                         1,74   R$                    2,27   R$                                                  8,17  

3.4   02.28.00 TRANSPORTE DE MATERIAL DEMOLIDO EM CAMINHAO           

3.5 SUDECAP 02.28.03 2 KM < DMT <= 5 KM m³Km 18,00  R$                                         2,10   R$                    2,74   R$                                               49,33  

      SUBTOTAL          R$                                            538,07  

                  

4.0   03.00.00 TRABALHOS EM TERRA             

4.1 SUDECAP 03.01.00 DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA DO TERRENO             

4.2 SUDECAP 03.01.02 DESMATAMENTO,DESTOC.E LIMPEZA,INCL.TRANSP. ATE 50M m² 270,00  R$                                         0,48   R$                    0,63   R$                                            169,12  
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4.3 SUDECAP 03.12.00 CARGA DE MATERIAL DE QQUER NATUREZA SOBRE CAMINHAO            

4.4 SUDECAP 03.12.03 MECANICA m³ 270,00  R$                                         1,70   R$                    2,22   R$                                            598,95  

4.5   03.13.00 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA            

4.6 SUDECAP 03.13.03 2 KM < DMT <= 5 KM  (DMT=5KM) m³Km 1.350,00  R$                                         2,10   R$                    2,74   R$                                       3.699,39  

4.7   03.18.00 ESCAVAÇAO MECANICA DE VALAS COM DESCARGA LATERAL            

4.8 SUDECAP 03.18.02 1.5 M < H <= 3.0 M m³ 540,00  R$                                         4,33   R$                    5,65   R$                                       3.051,12  

4.9   03.22.00 REATERRO DE VALA            

4.10 SUDECAP 03.22.02 COMPACTADO COM EQUIP. PLACA VIBRATORIA OU SIMILAR m³ 270,00  R$                                      18,17   R$                 23,71   R$                                       6.401,71  

4.11   03.23.00 REGULARIZAÇAO E COMPACTAÇAO DE TERRENO            

4.12 SUDECAP 03.23.03 COM PLACA VIBRATORIA m² 270,00  R$                                         3,76   R$                    4,91   R$                                       1.324,73  

      SUBTOTAL          R$                                    15.245,02  

5   05.00.00 GALERIA CELULAR E/OU CONTENÇOES             

5.1 SUDECAP 05.01.00 ENROCAMENTO COM PEDRA DE MAO ton 60,00  R$                                      84,12   R$              109,77   R$                                       6.586,09  

5.2 SUDECAP 05.09.02 LASTRO DE BRITA m³ 54,00  R$                                   101,86   R$              132,92   R$                                       7.177,52  

                  

      SUBTOTAL          R$                                    13.763,61  

6   19.00.00 DRENAGEM            

6.1 SUDECAP 19.05.00 REDE TUB. CONCRETO CIMENTO ARI PLUS RS CLASSE PA-2            

6.2 SUDECAP 19.05.03 DN= 600 MM M 45,00  R$                                   149,57   R$              195,17   R$                                       8.782,83  

6.3   19.10.00 ALA DE REDE TUBULAR           

6.4 SUDECAP 19.10.11 D= 1500 MM un 2,00  R$                              2.229,87   R$         2.909,76   R$                                       5.819,51  

6.5   19.11.00 CAIXA PARA BOCA LOBO           

6.6 SUDECAP 19.11.02 DUPLA un 4,00  R$                              1.424,50   R$         1.858,83   R$                                       7.435,32  

6.7   19.13.00 CONJUNTO QUADRO E GRELHA PARA BOCA DE LOBO           
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6.8 SUDECAP 19.13.02 TIPO B (CONCRETO)  un 8,00  R$                                   184,22   R$              240,39   R$                                       1.923,11  

6.9   19.14.00 CANTONEIRA PARA BOCA DE LOBO           

6.10 SUDECAP 19.14.02 TIPO B (CONCRETO)  un 8,00  R$                                      73,93   R$                 96,47   R$                                            771,77  

6.11   05.07 CONCRETO ESTRUTURAL, FORN. APLICAÇAO E ADENSAMENTO           

6.12 SUDECAP 05.07.25 CONCRETO FCK >= 25.0 MPa, B1 CALC.,LANC. ESTRUTURA m³ 10,00  R$                                   444,49   R$              580,02   R$                                       5.800,15  

6.13   05.05 ARMAÇAO INCLUSIVE CORTE, DOBRA E COLOCAÇAO           

6.14 SUDECAP 05.05.01 AÇO CA-50 OU CA-60 Kg 600,00  R$                                         8,42   R$                 10,99   R$                                       6.592,35  

6.15   05.04 FORMA INCLUSIVE DESFORMA E LIMPEZA           

6.16 SUDECAP 05.04.01 FORMA DE COMPENSADO RESINADO m² 10,00  R$                                      54,59   R$                 71,23   R$                                            712,34  

6.17   19.18.00 POÇO DE VISITA TIPO A - PADRÃO SUDECAP           

6.18 SUDECAP 19.18.03 D=  600 MM un 2,00  R$                              1.579,21   R$         2.060,71   R$                                       4.121,42  

6.19 SUDECAP 19.18.11 D= 1500 MM un 1,00  R$                              3.554,61   R$         4.638,41   R$                                       4.638,41  

6.20   19.21.00 CHAMINE DE POÇO DE VISITA - PADRAO PMB           

6.21 SUDECAP 19.21.01 TIPO A-ALVEN. E=20CM REVESTIDA, C/DEGRAUS AÇO CA25 m 3,00  R$                                   568,11   R$              741,33   R$                                       2.223,98  

6.22   19.22.00 TAMPAO DE POÇO DE VISITA           

6.23 SUDECAP 19.22.02 FERRO FUNDIDO CINZENTO un 3,00  R$                                   754,41   R$              984,43   R$                                       2.953,29  

6.24 DNIT 2003463 DISSIPADOR DE ENERGIA DEB - 08 EM CONCRETO FCK 15 Mpa UN 1,00  R$                              2.416,70   R$         3.153,55   R$                                       3.153,55  

6.25 SINAPI   ADUELAS  PREMOLDADAS DE CONCRETO           

6.26 SINAPI-I 37476 
ADUELA/GALERIA DE CONCRETO ARMADO, SECAO RETANGULAR 1.50 X 1.50 M (L 
X A),    C =1.00 M, E = 20 CM 

UN 70,00  R$                              1.528,59   R$         1.994,66   R$                                 139.626,00  

6.27 SINAPI 92832 
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1500 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_12/2015 

UN 70,00  R$                                   162,82   R$              212,46   R$                                    14.872,47  

      SUBTOTAL          R$                                 209.426,50  
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7   20.00.00 PAVIMENTAÇAO         
 

7.1 SUDECAP 20.06.00 BASE ESTAB. GRANUL.COMPACT.ENERG.PROCTOR INTERMED.           

7.2 SUDECAP 20.06.03 COM BRITA BICA CORRIDA m³ 7,20  R$                                   108,65   R$              141,78   R$                                       1.020,80  

7.3 SUDECAP 20.10.00 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA           

7.4 SUDECAP 20.10.03 DMT > 10 KM   m³xkm 180,00  R$                                         0,99   R$                    1,29   R$                                            232,53  

7.5   20.11.00 IMPRIMAÇAO           

7.6 SUDECAP 20.11.01 IMPRIMAÇAO COM CM-30 m² 40,00  R$                                         7,03   R$                    9,17   R$                                            366,94  

7.7   20.12.00 PINTURA           

7.8 SUDECAP 20.12.01 PINTURA DE LIGAÇAO COM RR-1C m² 40,00  R$                                         1,59   R$                    2,07   R$                                               82,99  

7.9   20.13.00 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE           

7.10 COMP.   FAIXA "C"  ESP.MANUAL,COMPACT.PLACA VIBRATORIA (OTB) ton 10,00  R$                                   478,86   R$              624,86   R$                                       6.248,64  

7.11   20.10.00 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA           

7.12 SUDECAP 20.10.03 DMT > 10KM  CBUQ tonxKm 1.000,00  R$                                         0,60   R$                    0,78   R$                                            782,94  

      SUBTOTAL          R$                                       8.734,84  

    V A L O R      T O T A L     R$                 253.016,66  
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ANEXO V – CRONOGRAMA FÍSICO 
CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO           

EDITAL: Tomada de Preço 001/2019 
 

    

  
  

OBJETO: DRENAGEM - JECEABA           

  1° MÊS 

  SEMANAS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 1 2 3 4 

 

PONTE NOVA 1 
            

01 PLACA E TAPUME  2,098130613% % 2,098130613%       

 

5.308,62 R$ 5.308,62       

02 DEMOLIÇÃO DE PASSEIO E PAVIMENTO 0,212661886% % 0,212661886%       

 

538,07 R$ 
 R$ 538,07    

    

03 TRABALHOS EM TERRA  6,025302840% % 
79,370181213% 20,629818787%     

 

15.245,02 R$ 
 R$ 12.100,00   R$  3.145,02      

04 GALERIA CELULAR E/OU CONTENÇÕES 5,439803845% %   5,439803845%     

 
13.763,61 R$    R$ 13.763,61      

05 DRENAGEM 82,771822219% %   33,424614364% 42,974504182% 23,600881455% 

 
209.426,50 R$    R$                       70.000,00   R$                90.000,00   R$                   49.426,50  

06 PAVIMENTAÇÃO 3,452278597% % 
    22,896813222% 77,103186778% 

 8.734,84 R$      R$                  2.000,00   R$                     6.734,84  

04 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 5% %         

 
69.226,51 R$         

PERCENTUAL SIMPLES 100% 
  

7,093086282% 34,348975281% 36,361241983% 22,196696455% 

TOTAL SIMPLES 
    

17.946,69 86.908,63 92.000,00 56.161,34 

PERCENTUAL ACUMULADO 
    

7,093086282% 41,442061563% 77,803303546% 100% 

TOTAL ACUMULADO  R$ 253.016,66  
  

17.946,69 104.855,32 196.855,32 253.016,66 
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ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A empresa_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 

________________________, sediada na _______(endereço completo), telefone 

(...)____________, vem, apresentar proposta de preços no processo de licitação epigrafado, 

conforme a planilha seguinte. 

Nos preços apresentados, estão incluídos todos os encargos, como transporte de qualquer 

natureza, carga e descarga, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, tributos 

e outros. 

Indica, na oportunidade, como representante para assinatura e acompanhamento da execução 

do contrato que possa vir a ser firmado com o Município, o Sr.................., portador da Carteira 

de Identidade nº.........., CPF nº ..................., endereço ..............................   

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

    
  

1.0 
PLACA DE OBRA AFIXADA COM PEÇAS DE 

MADEIRA 8X12CM   

  

1.1 PLACA DE OBRA EM LONA IMPRESSÃO DIGITAL m² 4,50 R$ R$ 

2.0 TAPUME PADRAO PME (TIPO I, II E III) 
  

  

2.1 
COMPENSADO 10MM FIXAÇAO ENTERRADA SEM 

INFORME 
m 50,00 

R$ R$ 

    
  

 
SUBTOTAL 

  
  

    
  

3.0 DEMOLIÇAO DE PASSEIO E PAVIMENTO 
  

  

    
  

3.1 
DE REVESTIMENTO ASFALTICO COM EQUIP. 

PNEUMATICO 
m² 36,00 

R$ R$ 

3.2 
CARGA DE MATERIAL DEMOLIDO SOBRE 

CAMINHAO   

R$ R$ 

3.3 MECANICA m³ 3,60 R$ R$ 

3.4 
TRANSPORTE DE MATERIAL DEMOLIDO EM 

CAMINHAO   

R$ R$ 

3.5 2 KM < DMT <= 5 KM m³Km 18,00 R$ R$ 

    
  

4.0 TRABALHOS EM TERRA 
  

  

    
  

4.1 
DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA DO 

TERRENO   

R$ R$ 

4.2 
DESMATAMENTO,DESTOC.E 

LIMPEZA,INCL.TRANSP. ATE 50M 
m² 270,00 

R$ R$ 
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4.3 
CARGA DE MATERIAL DE QQUER NATUREZA 

SOBRE CAMINHAO   

R$ R$ 

4.4 MECANICA m³ 270,00 R$ R$ 

4.5 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER 

NATUREZA   

R$ R$ 

4.6 2 KM < DMT <= 5 KM  (DMT=5KM) m³Km 1.350,00 R$ R$ 

4.7 
ESCAVAÇAO MECANICA DE VALAS COM 

DESCARGA LATERAL   

R$ R$ 

4.8 1.5 M < H <= 3.0 M m³ 540,00 R$ R$ 

4.9 REATERRO DE VALA 
  

R$ R$ 

4.10 
COMPACTADO COM EQUIP. PLACA VIBRATORIA OU 

SIMILAR 
m³ 270,00 

R$ R$ 

4.11 REGULARIZAÇAO E COMPACTAÇAO DE TERRENO 
  

R$ R$ 

4.12 COM PLACA VIBRATORIA m² 270,00 R$ R$ 

    
  

5 GALERIA CELULAR E/OU CONTENÇOES 
  

  

    
  

5.1 ENROCAMENTO COM PEDRA DE MAO ton 60,00 R$ R$ 

5.2 LASTRO DE BRITA m³ 54,00 R$ R$ 

    
  

6 DRENAGEM 
  

  

    
  

6.1 
REDE TUB. CONCRETO CIMENTO ARI PLUS RS 

CLASSE PA-2   

  

6.2 DN= 600 MM M 45,00 R$ R$ 

6.3 ALA DE REDE TUBULAR 
  

R$ R$ 

6.4 D= 1500 MM un 2,00 R$ R$ 

6.5 CAIXA PARA BOCA LOBO 
  

R$ R$ 

6.6 DUPLA un 4,00 R$ R$ 

6.7 
CONJUNTO QUADRO E GRELHA PARA BOCA DE 

LOBO   

R$ R$ 

6.8 TIPO B (CONCRETO) un 8,00 R$ R$ 

6.9 CANTONEIRA PARA BOCA DE LOBO 
  

R$ R$ 

6.10 TIPO B (CONCRETO) un 8,00 R$ R$ 

6.11 
CONCRETO ESTRUTURAL, FORN. APLICAÇAO E 

ADENSAMENTO   

R$ R$ 

6.12 
CONCRETO FCK >= 25.0 MPa, B1 CALC.,LANC. 

ESTRUTURA 
m³ 10,00 

R$ R$ 

6.13 
ARMAÇAO INCLUSIVE CORTE, DOBRA E 

COLOCAÇAO   

R$ R$ 

6.14 AÇO CA-50 OU CA-60 Kg 600,00 R$ R$ 

6.15 FORMA INCLUSIVE DESFORMA E LIMPEZA 
  

R$ R$ 

6.16 FORMA DE COMPENSADO RESINADO m² 10,00 R$ R$ 

6.17 POÇO DE VISITA TIPO A - PADRÃO SUDECAP 
  

R$ R$ 
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6.18 D=  600 MM un 2,00 R$ R$ 

6.19 D= 1500 MM un 1,00 R$ R$ 

6.20 CHAMINE DE POÇO DE VISITA - PADRAO PMB 
  

R$ R$ 

6.21 
TIPO A-ALVEN. E=20CM REVESTIDA, C/DEGRAUS 

AÇO CA25 
m 3,00 

R$ R$ 

6.22 TAMPAO DE POÇO DE VISITA 
  

R$ R$ 

6.23 FERRO FUNDIDO CINZENTO un 3,00 R$ R$ 

6.24 
DISSIPADOR DE ENERGIA DEB - 08 EM CONCRETO 

FCK 15 Mpa 
UN 1,00 

R$ R$ 

6.25 ADUELAS  PREMOLDADAS DE CONCRETO 
  

R$ R$ 

6.26 

ADUELA/GALERIA DE CONCRETO ARMADO, SECAO 

RETANGULAR 1.50 X 1.50 M (L X A),    C =1.00 M, E = 

20 CM 

UN 70,00 

R$ R$ 

6.27 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA 

REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 1500 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 

EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS 

(NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_12/2015 

UN 70,00 

R$ R$ 

    
  

7 PAVIMENTAÇAO 
  

  

    
  

7.1 
BASE ESTAB. GRANUL.COMPACT.ENERG.PROCTOR 

INTERMED.   

R$ R$ 

7.2 COM BRITA BICA CORRIDA m³ 7,20 R$ R$ 

7.3 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER 

NATUREZA   

R$ R$ 

7.4 DMT > 10 KM m³xkm 180,00 R$ R$ 

7.5 IMPRIMAÇAO 
  

R$ R$ 

7.6 IMPRIMAÇAO COM CM-30 m² 40,00 R$ R$ 

7.7 PINTURA 
  

R$ R$ 

7.8 PINTURA DE LIGAÇAO COM RR-1C m² 40,00 R$ R$ 

7.9 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
  

R$ R$ 

7.10 
FAIXA "C"  ESP.MANUAL,COMPACT.PLACA 

VIBRATORIA (OTB) 
ton 10,00 

R$ R$ 

7.11 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER 

NATUREZA   

R$ R$ 

7.12 DMT > 10KM  CBUQ tonxKm 1.000,00 R$ R$ 

VALOR TOTAL....................R$ ..... (VALOR POR EXTENSO) 

 

A presente proposta tem prazo de validade de 60 dias a contar da data da entrega das 

propostas, excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 

Local/ data.  
Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo de CNPJ 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO 

 

Declaro(amos) para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei que não existe nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos I a X, § 4o, art. 3o da lei Complementar no 123/2006 que 

impeça a licitante ........................................................................., CNPJ no ..............................., de 

se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar no 123/2006. 

Local, data. 

........................................................................ Sócio: Identidade n° 

........................................................................ Sócio: Identidade n° 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO LICITADO 

 

A empresa ........................................................................................, inscrita no CNPJ sobe o no 

............................................, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

..........................................................................., portador do Documento de Identidade no 

........................................, inscrito no CPF sob o no .................................... DECLARA, sob as 

penas da Lei, pleno conhecimento da área, das instalações e das condições locais em que os 

serviços serão prestados dentre outras especificações necessárias à execução do objeto licitado. 

....................................., .......... de .......................... de 2019. 

 

 

.......................................................................................... (assinatura do representante legal) 
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ANEXO IX – COMPOSIÇÃO DE BDI 

 
DEMONSTRATIVO DO BDI - COM DESONERAÇÃO 

         
BDI (CONFORME ACÓRDÃO Nº 2622/13 e LEI Nº 13.161 DE 31/08/15) 

DISCRIMINAÇÃ
O DAS 

PARCELAS 
SIGLA 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
INCIDÊNC

IA (ISS = 
2%) 

(ISS = 
2,5%) 

(ISS = 
3%) 

(ISS = 
4%) 

(ISS = 
5%) 

EQUIP. 

CUSTO DIRETO CD 
100,00

% 
100,00

% 
100,00

% 
100,00

% 
100,00

% 
100,00

% 
  

ADMINISTRAÇÃ
O CENTRAL 

AC 4,53% 4,53% 4,53% 4,53% 4,53% 4,50% CD 

LUCRO L 8,43% 8,43% 8,43% 8,43% 8,43% 5,00% CD 

DESPESAS 
FINANCEIRAS 

DF 1,21% 1,21% 1,21% 1,21% 1,21% 1,00% CD 

SEGUROS, 
GARANTIAS E 
RISCO 

  1,71% 1,71% 1,71% 1,71% 1,71% 1,62% CD 

SEGUROS + 
GARANTIAS 

S 0,74% 0,74% 0,74% 0,74% 0,74% 0,82% CD 

RISCO(*) R 0,97% 0,97% 0,97% 0,97% 0,97% 0,80% CD 

TRIBUTOS I 4,65% 4,90% 5,15% 5,65% 6,15% 3,65% PV 

ISS ISS 1,00% 1,25% 1,50% 2,00% 2,50%   PV 

PIS PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% PV 

COFINS COFINS 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% PV 

CPRB INSS 4,50% 4,50% 4,50% 4,50% 4,50% 4,50% PV 

  

FÓRMULA DO 
BDI 

BDI      = 
(1 + (AC + S + G + R)) x (1 + DF) x  (1 + L) 

(1 - (I + CPRB)) 

  
BDI(NUMERADOR

) 
16,59% 16,59% 16,59% 16,59% 16,59% 12,54%   

  
BDI(DENOMINAD

OR) 
90,85% 90,60% 90,35% 89,85% 89,35% 91,85%   

  
BDI      = 28,33% 28,69% 29,04% 29,76% 30,49% 22,53% 

  

    

OBSERVAÇÕES 

    

QUANTO AO ISS O TCU MANDA OBSERVAR A LEGISLAÇÃO 
DO MUNICÍPIO. NO REFERIDO ACÓRDÃO O TCU PARTIU DA 
PREMISSA DE INCIDÊNCIA DO ISS EM 50% DO PREÇO DE 
VENDA, COM PERCENTUAIS DE 2%, 3% E 5%. 
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ANEXO X - MEMORIAL DESCRITIVO 

 
DRENAGEM  DA  RUA ENTRE RIOS  DE  MINAS   

NO MUNICIPIO DE JECEABA 
 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

INSTALAÇÃO DE OBRA 

 
Placa de obra: A obra será sinalizada com uma placa de obra em chapa de aço 
galvanizado informando todos os detalhes e custo da obra. 
 
Os serviços preliminares terão startup através da instalação de container / escritório e 
instalações gerais.  
 
Instalação de tapume (REFERÊNCIA PADRÃO SUDECAP), TAPUME PADRAO PME 
(TIPO I, II E III) - compensado 10mm fixação enterrada sem informe para proteção a 
passagem de usuários da via durante as obras. 
 
 

DEMOLIÇÕES / TERRAPLENAGEM 

 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO (ESPESSURA MÉDIA = 5CM) 
 
Delimitar a área a ser recortada, formando uma figura geométrica de lados definidos 
(uma poligonal qualquer, como, por exemplo, um quadrado, um retângulo, etc.). 
O objetivo é criar uma “ancoragem” para dificultar a saída da massa asfáltica do 
“buraco” e retirar o material oxidado (asfalto velho, material solto) das bordas do 
mesmo. 
Recortar o revestimento a ser removido, com a utilização de equipamento mecânico 
tipo serra clipper. A utilização de chibancas e picaretas deve ser evitada devido a baixa 
produtividade e a dificuldade de se romper espessuras consideráveis sem trincar ou 
abalar o pavimento que não necessite ser removido. 
 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA E/OU MANUAL DE VALAS 
 

As escavações serão feitas de forma mecânica e onde não haja possibilidade da 
execução de escavação mecânica, executar a manual, ou conforme solicitação de 
projeto, até a profundidade estabelecida. Após a escavação deverá ser feito o acerto 
manual das valas e cavas, de modo que a cota prevista em projeto seja garantida. 
 
Os serviços de escavação de valas, obedecerão o disposto nesta especificação, 
quanto à 
execução, tipos de materiais escavados, esgotamento, escoramento e reaterro. 
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A execução dos serviços cobertos por esta especificação deverá atender às exigências 
da 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
 
A demarcação e acompanhamento dos serviços a executar devem ser efetuados por 
equipe 
de topografia da Contratada e liberada pela Fiscalização. 
 
Em função das características do material, profundidade da escavação ou condições 
específicas de projeto, poderão ser utilizados na execução de serviço, equipamentos 
tais 
como: 
• ferramentas manuais; 
• retroescavadeiras; 
• escavadeiras sobre esteira ou pneus; 
 

NIVELAMENTO DE FUNDO DE CAVA 
 
Consiste em nivelar o fundo das valas ou cavas provenientes de escavações 
mecanizadas, que não tiveram os 20 cm finais executados manualmente para acerto. 
 
 

APILOAMENTO DE FUNDO DE CAVAS: 
 
Consiste em compactar o fundo de cavas ou valas provenientes de escavações 
manuais ou 
mecanizadas. 
 

TRANSPORTE: 
 
Os transportes dos materiais provenientes das escavações, executadas através dos 
diferentes 
métodos, obedecerão aos seguintes critérios: 
Consistem em carregar, transportar, descarregar em bota-fora  externo ou locais de 
armazenamento provisórios, os materiais excedentes provenientes das escavações, 
ocorrendo o mesmo para os materiais faltantes para reaterro, procedentes de 
empréstimo ou do local de armazenamento. 
 

REATERRO 
 

Os aterros ou reaterros serão espalhados manualmente no interior da vala e 
compactados 
mecanicamente, para assegurar o perfeito recobrimento das redes implantadas e o 
completo 
acabamento dos serviços. 
A critério da Fiscalização, quando se tratar de serviços de recomposição de valas de 
drenagem ou de execução de remendos em pavimentos já existentes, admitir-se-á o 
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uso de equipamentos de menor porte para a compactação da camada, desde que a 
área da vala ou do remendo a ser trabalhada não comporte a execução com os 
equipamentos usuais. 
 
Os materiais empregados como reaterro, serão descarregados no interior da vala, 
sobre a 
canalização ou rede tubular construída, após a liberação e autorização da 
Fiscalização. Os 
materiais serão espalhados e regularizados com o auxílio de ferramentas manuais. Na 
operação, serão removidos galhos, matacões, entulhos e demais rejeitos, indesejáveis 
ao 
bom desempenho do reaterro da vala. 
 
 

REDE TUBULAR DE CONCRETO 
 
 
Tubo de concreto: É o elemento pré-moldado de seção circular de concreto armado a 
ser utilizado nas redes de águas pluviais. 
 
Berço: É a estrutura de concreto monolítico sobre a qual o tubo de concreto é 
assentado 
 
O concreto do berço será constituído por cimento Portland comum (NBR 5732/80), 
agregados 
(NBR 7211/83) e água. A composição volumétrica da mistura deverá ser de 1:3:6, 
cimento, areia e brita, devendo ser alcançado o fck mínimo de 9 MPa. 
 
Argamassa: Os tubos serão rejuntados com argamassa de cimento e areia, no traço 
volumétrico de 1:3. 
 
Tubos: Os tubos serão pré-moldados de concreto armado, tipo ponta e bolsa, classes 
CA-1, CA-2, ou CA-3 conforme indicação de projeto, devendo serem produzidos 
conforme o estabelecido na especificação EB 103/57, utilizando cimento CPV ARI 
PLUS ARS. Deverão ainda obedecer às dimensões estabelecidas na tabela aqui 
apresentada, sendo admitidas as tolerâncias previstas na referida especificação. 
 
 
REDE CELULAR DE CONCRETO (ADUELAS PREMOLDADAS DE CONCRETO) 
 
 

DESCARGA DE ADUELAS NA OBRA 
 
As  aduelas só serão manuseadas quando as peças estiverem secas e curadas e 
Com  alcance de resistência mínima de 20 MPa. 
 
As aduelas deverão ser transportadas de forma que fique garantida a imobilidade 
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Transversal, e longitudinal da carga. 
 
A descarga de galerias (aduelas fechadas) na obra deve ser feita por içamento com 
cambão (figura 1) mais oito correntes (quatro conjuntos de duas correntes), todas de 
mesmo comprimento, mais quatro pinos, pinos estes que deverão ser travados 
internamente por uma arruela (tipo argola), ligada à extremidade da corrente interna do 
conjunto. Os pinos e arruelas deverão ser colocados em cada um dos quatro furos 
existentes nas paredes laterais da peça. Ver figuras 2 e 3. 
Para aduelas de pequena dimensão (seção até 150cm x 150cm e peso inferior a 2,5t) 
poderão ser usados quatro cabos de aço de mesmo tamanho, Ø16 mm, com laço 
prensado e trava interna que garanta a perfeita fixação aos furos de içamento. 
Entretanto, mesmo neste caso, recomenda-se o uso de cambão. 
 
Quando são utilizados cabos de aços para manuseio, as aduelas devem estar 
convenientemente protegidas em suas bordas, para evitar danos em suas paredes e 
lajes, danos estes que podem afetar negativamente seu desempenho. 
 
As aduelas deverão ser descarregadas próximo ao local de aplicação, de forma que 
possam ser transladadas com facilidade para onde serão instaladas. 
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ESTOCAGEM DE ADUELAS NA OBRA 
 

As aduelas deverão, preferencialmente, ser estocadas na posição vertical, desde que 
existam na obra condições de segurança para isto. Para galerias, os pinos de 
içamento deverão ser posicionados em cada furo das paredes laterais próximo à laje 
de cobertura. Para canais, os pinos de içamento deverão ser posicionados em cada 
furo das paredes laterais próximo da extremidade superior. 
 
As aduelas deverão ser estocadas em piso limpo (livre de protuberâncias) e plano, de 
modo a evitar torção na peça.  
 
Durante a sua permanência na obra e até sua aplicação, as aduelas deverão estar 
protegidas de ações ou elementos que possam danificá-las. 
 
Deve-se também evitar que as aduelas fiquem expostas por longos períodos, sujeito 
as intempéries que possam causar secagem excessiva do concreto.  
 

INSTALAÇÃO DE ADUELAS NA OBRA 
 

PREPARAÇÃO DO SOLO 
 
O solo na região onde serão assentadas as aduelas deverá estar devidamente 
compactado e ter capacidade para suportar a carga proveniente do peso da aduela 
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completamente cheia, mais todo o aterro mais a sobrecarga atuante na superfície do 
aterro. Para tanto, recomenda-se que o responsável pelo empreendimento contrate um 
parecer geotécnico/estrutural referente à capacidade de suporte do solo onde serão 
instaladas as aduelas. Caso seja especificado, o responsável pelo empreendimento 
deverá proceder ao tratamento/substituição do solo sob as aduelas, de modo a garantir 
a capacidade de suporte necessária. Caso não haja especificação do material de 
aterro, pode-se considerar material com peso específico de 2,0t/m³ para o aterro e de 
2,4t/m³ para o pavimento.  
Para o assentamento das aduelas, o substrato (solo, enrocamento etc) sob as aduelas 
deverá estar regularizado com camada de material granular (areia grossa ou pedrisco), 
adensado hidraulicamente e com espessura mínima de 5cm considerando 15cm para 
orçamento. Não pode ser utilizado solo. Este substrato deverá ter capacidade de 
suporte maior que os esforços provenientes das aduelas. 
Deverá ser evitado o rejuntamento entre as peças. Caso haja exigência de projeto, 
deve ser mantida uma folga mínima de 2,0 cm entre as peças. Caso contrário, as 
peças poderão ficar justapostas. 
 

MONTAGEM DAS ADUELAS 
 
A montagem das aduelas deve ser feita por içamento com cambão e correntes, 
conforme detalhes apresentados no item 1. 
A montagem deverá ser feita sempre de jusante para montante (figura 6), pois, assim, 
a nova peça a ser montada se encaixa sobre a peça já montada, facilitando a 
operação. Desta forma, o encaixe fêmea (bolsa) fica voltado para montante e o 
encaixe macho fica voltado para jusante. 
Entretanto, no caso de ser obrigatória a execução do canal de montante para jusante 
(figura 6), ainda assim, as peças deverão ser montadas com o encaixe  fêmea (bolsa) 
voltado para montante e o encaixe macho voltado para jusante. Desta forma, a nova 
peça a ser montada tem que ser encaixada sob a peça já montada. Para facilitar a 
montagem, podem ser usadas duas talhas de corrente ou tirfors com capacidade de 
carga compatível com o peso da peça, uma de cada lado, nos furos inferiores das 
paredes. 
A peça em montagem deverá ficar suspensa até ser encaixada, com uso das talhas, 
sob a peça já montada. Somente após isto, a peça que está sendo montada deverá 
ser apoiada no solo. 
As aduelas têm dente de encaixe de 7cm a 10cm e, após a montagem, deverão ficar 
com a menor abertura possível na junta. Após a montagem das aduelas deverá ser 
colocada uma tira de geotextil (BIDIM OP30 ou similar), com cerca de 25 cm de 
largura, sobre as juntas transversais das aduelas (ver desenho de montagem). 
Não há necessidade de rejuntamento da folga de encaixe. Caso haja interesse, poderá 
ser feito rejuntamento com argamassa de cimento e areia (traço 1:4 em volume) mais 
aditivo estabilizante (tipo Intraplast, da sika, ou equivalente) para juntas com abertura 
até 20% da espessura de parede. Para juntas com abertura maior, consultar o setor 
técnico. 
Em seguida, deverão ser executados os drenos laterais longitudinais (figuras 7 e 8), 
conforme determinado em detalhe específico do projeto. Caso haja dreno longitudinal 
de pé junto à aduela, os furos na laje de cobertura e nas paredes laterais da aduela 
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poderão ser tampados. 
 

 



 MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                                         Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 
 

66 

 

 
EXECUÇÃO DO ATERRO 

 
O aterro lateral deve ser feito com material cujo coeficiente de permeabilidade (k) seja 
maior ou igual à 2,0 x 10 ˉ ³ cm/s. 
O reaterro deverá ser feito simultaneamente dos dois lados, a fim de evitar esforços 
assimétricos, com possibilidade de deslocamento lateral das peças. 
Rolos compactadores, vibratórios ou não, só deverão ser usados a mais de 1,0m de 
afastamento da parede e a mais de 1,5m da laje de cobertura.  
 

REPRESENTAÇÃO ESQUEMÁTICA / SEQUÊNCIA DE EXECUÇÃO 
 
a- Executar remoção de solo mole e proceder a enrocamento (caso necessário) para 
reforço do solo para suportar os esforços provenientes das aduelas. 
b- Executar regularização com material granular fino (areia grossa ou pedrisco) 
adensado hidraulicamente e com espessura mínima de 5cm. 
c- Lançar as aduelas de jusante para montante, sempre que possível. 
d- Preencher a junta, se necessário ou se o projeto assim o exigir. 
e- Aplicar tira de geotextil (BIDIM OP30 ou similar) nas juntas. 
f- Montar as bolsas coletoras (ver figura 8) e aterrar. 
 

 
 



 MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                                         Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 
 

67 

 

 
 
 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (RECOMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO) 
 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 
 
A regularização resume-se a corrigir algumas falhas da superfície terraplenada, pois, 
no final da terraplenagem, a superfície já deve apresentar bom acabamento. As 
operações devem compreender até 20 cm de espessura, onde o que exceder esta 
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altura será considerado como terraplenagem. 
Em todos os casos (implantação de via e/ou recuperação de via existente), deverá 
realizar ensaios de suporte tipo Califórnia e de Grau de Compactação da 
regularização, onde o resultado deverá ser igual ou maior que 100%. 
 
Quando se tratar de serviços de recomposição de valas de drenagem ou de execução 
de remendos em pavimentos já existentes, será admitido o uso de equipamentos de 
menor porte para a compactação do subleito, desde que a área da vala ou do remendo 
a ser trabalhado não permita o uso dos equipamentos usuais, a critério da 
FISCALIZAÇÃO. As camadas devem apresentar uma espessura máxima de 10 cm e 
as valas dever ser reaterradas em comprimentos, por segmento, de no máximo 10 m. 
Deverá também apresentar o grau de compactação, no mínimo, 100 % em relação à 
massa específica aparente seca máxima obtida no ensaio DNIT 164/2013-ME e o teor 
de umidade deverá ser a ótima do ensaio citado mais ou menos 2 %. 
Esta especificação aplica-se também a situações em que não há possibilidade do 
emprego de equipamentos convencionais, em razão dos locais de acentuada 
declividade, espaços exíguos para operação dos mesmos e ainda pequenas áreas a 
serem trabalhadas, como os entornos de poços de visita, caixas de boca-de-lobo e 
outros eventuais obstáculos à operação de equipamento pesado. 
 

BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE 
 
Base é a camada destinada a resistir aos esforços verticais oriundos do tráfego e 
distribuí-los, e consiste na utilização de materiais ou misturas, que ofereçam, após 
umedecimento e compactação, boas condições de estabilidade. 
Esta especificação também se aplica a situações em que não há possibilidade do 
emprego de equipamentos convencionais, em razão dos locais com acentuada 
declividade, espaços exíguos para operação dos mesmos, e ainda, pequenas áreas a 
serem trabalhadas, como em torno de poços de visita para drenagem pluvial e 
canalização, em torno das caixas de boca de lobo e outros eventuais obstáculos à 
operação de equipamento pesado. 
 
A execução compreende as operações de espalhamento, pulverização, umedecimento 
ou secagem, compactação e acabamento dos materiais importados, realizadas na 
pista devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades que permitam, 
após a compactação, atingir a espessura constante do projeto. 
Quando houver necessidade de se executar camadas de base com espessura final 
superior a 20 cm, elas deverão ser subdivididas em camadas parciais, sempre com 
espessura máxima de 20 cm e mínima de 10 cm, após a compactação. 
O grau de compactação deverá ser conforme determinação do projeto. 
 

IMPRIMAÇÃO E PINTURA DE LIGAÇÃO 
 

a. Imprimação 

 
Consiste na aplicação de uma camada de material asfáltico, com ligante de baixa 
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viscosidade, sobre a superfície de uma base concluída, antes da execução de um 
revestimento betuminoso qualquer, objetivando o aumento da coesão na superfície da 
base, através da penetração do material asfáltico, promovendo condições de 
aderência entre a base e o revestimento. 
 

b. Pintura de ligação 
A pintura de ligação consiste na aplicação de uma camada de material asfáltico sobre 
a superfície de uma base ou de um pavimento, antes da execução de um revestimento 
betuminoso qualquer, objetivando promover a aderência entre este revestimento e a 
camada subjacente. 
 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE 
 
Concreto betuminoso usinado a quente é o revestimento flexível resultante da mistura 
a quente, em usina apropriada, de agregado mineral graduado, material de enchimento 
(filler) e material betuminoso, espalhado e comprimido a quente sobre a superfície 
imprimada e/ou pintada. 
 
Execução 
 
É competência da FISCALIZAÇÃO  autorizar ou não a execução da pintura de ligação 
nos casos onde tenha havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda, tenha 
sido a imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra etc. 
A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser determinada para cada tipo 
de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente 
é aquela na qual o asfalto apresenta uma viscosidade, situada dentro da faixa de 75 a 
150 segundos, Saybolt - Furol. Entretanto, não devem ser efetuadas misturas a 
temperaturas inferiores a 107 ºC e nem superiores a 177 ºC. Os agregados devem ser 
aquecidos a temperatura de 10 ºC a 15 ºC, acima da temperatura do ligante 
betuminoso. 
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ANEXO XI - PROJETO EXECUTIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


